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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 048697/2023-SES-DF

 

 

CONTRATO QUE
ENTRE SI
CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE
ESTADO DE
SAÚDE E A
EMPRESA ÉRIX
TÊXTIL E
EQUIPAMENTOS
EIRELI , NOS
TERMOS DO
PADRÃO
Nº 07/2002, EM
CONFORMIDADE
COM O DECRETO
23.287 DE
17/10/2002 NA
FORMA ABAIXO.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08,
denominada CONTRATANTE, com sede no  SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste
ato por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ, CPF nº 561.015.204-63 na qualidade de Secretária de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, conforme Decreto de 06 de junho de 2022, publicado na Edição nº 47-A do DODF, de 06 de junho de 2022, pg. 3, e a empresa ÉRIX TÊXTIL E
EQUIPAMENTOS EIRELI , CNPJ nº 04.044.223/0001-01, denominada CONTRATADA, com sede na Rua Suécia nº 327 Tarumã - Curi�ba/PR, CEP: 82800-060, Fone:
(41)3366-0965, E-mail: erixtex�l@gmail.com, neste ato representada por MAURÍCIO DE OLIVEIRA, portador(a) do RG:4 .151.467-1 SESP/PR, inscrito(a) no
CPF 732.063.779-00, na qualidade de representante legal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1.  O presente Contrato obedece aos termos do Edital de  Pregão Eletrônico nº257/2022 – Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal 109002328), Ata de Registro de Preços nº 257/2022-B (106958882), e demais disposições constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI - de uso específico do SAMU 192 DF,  para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde – DF, conforme especificações e quan�ta�vos constantes neste Contrato , nos termos do Edital de  Pregão Eletrônico
nº257/2022 – Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (109002328), Ata de Registro de Preços nº 257/2022-B (106958882), e demais disposições
constantes nas Leis n° 8.666/1993 e 10.520/2002, que passam a integrar o presente Termo.

 

3.2. DO DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

ITEM CÓD SES CÓD BR ESPECIFICAÇÃO UN QUANT
13/14 38087 480234 MACACÃO ESPECÍFICO PARA O USO EM SERVIÇO AEROMÉDICO DO SAMU, para servidores da

categoria Médica e Enfermeiro, que cumprem carga horária no serviço Aeromédico do SAMU 192, em
parceria com CBMDF, conforme preconizado pelo Manual Visual de Iden�ficação do Ministério da
Saúde, portaria ministerial nº 2.048 de novembro de 2002 e define critérios técnicos para sua
u�lizaçãoAplicação (finalidade): O EPI (macacão de voo) também considerada como roupa de
segurança e para ser u�lizada por todos os Operadores de Suporte Médico – Enfermeiros e Médicos
do SAMU DF – que atuam em Serviço Aeromédico em aeronaves de asa fixa e/ou rota�va, por
trabalharem sob o risco de acidente/incidente aeronáu�co, bem como por trabalharem próximos à
locais com temperaturas elevadas e com presença de produtos combus�veis, como os motores de
aeronaves, sendo necessário o uso deste EPI por todos que tripulam aeronaves conforme escala de
serviço.ComposiçãoMACACÃO DE VOO NA COR AZUL: Macacão de voo na cor azul, tecido composto
de 93% de fibra Meta Aramida, 5% de Para Aramida e 2 % fibra an�está�ca.COMPOSIÇÃO DA FIBRA E
ACESSÓRIOS: - Tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida, 5%. Para Aramida e 2% fibra
an�está�ca, an�chamas, em construção �po tela 1x1 em Rip-Stop, com fios de 2/72Nm no urdume e
trama. Construção 30 a 34 fios no urdume e 25 a 29 fios na trama, + ou – 1, Conforme Norma NBR
12060/91; Com gramatura de +- 180 gr/m2, + ou – 5%, conforme Norma, NBR 10591/08, Resistência a
tração na trama 90 kgf e 90 kgf no urdume, conforme Norma NBR 11912/01. Sua estabilidade
dimensional da trama e urdume são de - < 2,0, conforme Norma NBR 10320/88; Flamabilidade da
fibra conforme Norma ASTMD 6413, com teste realizado: em laboratório e em campo de provas, a
resistência a chamas aberta é de 12 segundos com jatos dirigidos de maçarico a uma temperatura de
1100°C + 25°C; Resultados a serem ob�dos deverão ser no mínimo: Urdume = < 0,5 Seg, Trama = < 0,5
Seg, para tempo de ex�nção da chama depois de re�rada do queimador; e Urdume = < 15 mm e
trama = < 15 mm, para comprimento carbonizado rasgado; Os velcros (ganchos e argolas) deverão ser
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de mul�filamento de Poliamida N6.6 e tratamento an�chamas à base de resina Fyrol FR2 com tração
longitudinal de 8,0N/cm2, Deslocamento 1,3 N/cm, tração de 1 Loop (2QM) 1,9 N, o tempo de queima
de 15 s, espaço queimado 200,0 mm, tração longitudinal após 5000 ciclos 5, N/cm2 e descolamento
após 5000 ciclos 0,65N/cm; Zíper confeccionado em fibras sinté�cas com propriedades permanentes
inibidoras de chama, conforme Norma YFS M0510 M-F-26, tendo como referência as Normas FMVSS-
302, ASTM-D-635, ISSO-3795, JIS-D1201 e DIN-4112-B1; A cor azul, deverá ser aplicada pelo método
de �ntura em peça e deverá oferecer proteção contra raios ultravioleta.MODELO: Macacão de Voo
com configuração externa idên�ca ao modelo CWU27/P (conforme especificações da norma MIL-
C83141-A USAF de 1969 da Força Aérea dos Estados Unidos da América), padrão CONFORT
confeccionado em tecido de fibra composta predominantemente de aramida com propriedades
an�está�ca, resistente ao rompimento, e inerentemente resistente à chama, na cor azul; A adoção de
modelos e configurações de ves�mentas especificadas em norma militar se fundamenta no princípio
de que estes padrões estão isentos de restrições impostas por propriedade industrial, patentes ou
intenções par�culares semelhantes.Tamanho/Capacidade: Força Aérea Brasileira - 0,1,2,3,4,5,6,7
ABNT - PP, P, M, G, GG, XG, XGG, EG e EGG Caracterís�cas Adicionais: Modelo CWU 27/P e facilmente
iden�ficável pela distribuição dos bolsos que possuem finalidade de portar objetos operacionais, bem
como pertences pessoais de seus usuários. Sua estrutura deverá possuir as seguintes
caracterís�cas:GOLA: com pontas arredondadas com 60 mm de altura com entretela interna.TÓRAX
ANTERIOR: Aberto na frente em toda extensão; Fechamento por duplo zíper (com dois puxadores em
sen�dos contrários) tendo o puxador superior do zíper uma alça do mesmo tecido do macacão, com
aba (vista) ver�cal de proteção interna de 30 mm de largura em toda extensão da abertura e coberto
com a extensão das bordas laterais da abertura que se encontram cobrindo o zíper por completo; O
comprimento total do zíper deve ajustar-se ao tamanho da peça; As abas internas que fixam todos os
zíperes são fixadas ao macacão por meio de costuras internas em toda sua extensão; Ajuste na cintura
através de cinto com elás�co aplicado nas junções das partes superior e inferior da peça (cintura) com
40 mm de largura, sendo recoberto e fixo na parte traseira e autos ajustáveis na parte frontal lateral
do macacão com velcro da mesma largura da �ra, sendo o macho costurado ao longo da �ra e a fêmea
no macacão na mesma cor da peça; esta �ra deverá ter suas extremidades com acabamento costurado
em cantos retangulares; Cinto de Ajuste Traseiro: O ajuste na parte traseira é feito com elás�co de
média tenacidade, na cor branco, com 40 mm de largura; A medida indicada refere à proteção do
elás�co na parte traseira; Esta proteção é fixada por cima do tecido do macacão, por meios de
costuras duplas paralelas entre si; A fixação é feita aproximadamente 50 cm abaixo da base do
colarinho. Dois bolsos frontais superiores, sobrepostos aos dois lados do peito do macacão em
formato pentagonal com fechamento de zíper na base inclinada interna do macacão medindo entre
170 e 200 mm de largura, paredes laterais de 140 a 190 mm, base inclinada de 170 a 180 mm ao
centro e 170 a 180 mm às laterais; REFORÇO NOS OMBROS: O reforço é feito com a mesma fibra que
compõe o macacão, com as medidas e posicionamento, o reforço deverá ser fixado com costuras
duplas e paralelas entre si, sendo que a costura de fechamento do ombro deverá estar bem no meio
do reforço; O lado menor do reforço é feito junto com o fechamento das mangas, e o lado maior
deverá ficar 30 mm da base do colarinho.MANGAS: Tipo paletó compridas sem punho tendo uma faixa
de 40 mm de largura por 80 mm de comprimento com triangulação nas pontas costuradas junto ao
fechamento inferior das mangas para possibilitar o fechamento tendo a parte interna da faixa
reves�da com velcro da mesma cor do macacão, bem como o contorno frontal dos punhos e também
devendo fechar com as extremidades voltadas para fora, de modo que as partes firmes e macia do
velcro coincidam para ajuste dos punhos; Abaixo de cada manga na região das axilas deve possuir 04
ori�cios com acabamento caseado para transpiração sem ilhoses metálicos; Sobre o primeiro terço
superior da manga esquerda costurado de forma inclinada centralizado na lateral, é aplicado um bolso
com foles laterais medindo de 120 a 150 mm de comprimento e 80 a 110 mm de largura com fecho
lateral e sobre ele um bolso porta canetas com 120 mm de comprimento e 60 a 80 mm de largura com
uma aba de proteção medindo de 130 a 150 x 50 a 70 mm com tecido duplo e fechada através de
velcro; GANCHO: É costurado em toda extensão; Possuir duas pregas expansiva de aproximadamente
3,5 cm cada nas laterais da face costas superior que permitem maior abertura e mobilidade, do topo
até a cintura;PERNAS: Dois bolsos chapados médios aplicados em ambos lados da calça, na altura da
coxa, posicionado de 300 a 350 mm abaixo da cintura, ambos dotados de zíper sendo o da perna
direita com medida de 220 a 240 mm x 200 a 220 mm e fecho colocado na parte superior do bolso
horizontalmente e o da esquerda medindo de 270 a 280 mm x 150 a 170 mm e fecho disposto
ver�calmente na lateral avançada de 20 a 25 mm na parte interna da perna; Um bolso médio em
diagonal chapado na altura da cocha e do lado de dentro do bolso da perna esquerda medindo de 210
a 240 mm de comprimento e 60 a 80 mm de largura fechado por um botão de pressão de 9 mm
interno e com um ilhós de 7 mm de diâmetro interno, costurado no canto esquerdo superior do bolso,
devendo haver um reforço de 250 x 80 a 90 mm; Dois bolsos laterais inferiores aplicados nas laterais
da calça em ambos os lados com zíper na parte superior horizontalmente medindo de 190 a 280 mm x
280 a 310 mm e de 80 a 100 mm acima da bainha da calça;BARRAMENTO: Zíper fixo de 250 mm na
posição ver�cal iniciando na extremidade das pernas de baixo para cima, com costuras duplas
paralelas entre si, sobre o tecido do macacão e com lapela para que o mesmo não fique aparente, a
finalidade deste zíper, quando fechado é de diminuir o perímetro da extremidade da perna acoplando
a mesma ao calçado operacional (bota) quando em uso, quando aberto é de aumentar a boca da barra
em aproximadamente 80 mm, conforme tamanho do macacão. ETIQUETA INTERNA: Largura da
e�queta 140 x 50 mm; Deverá estar costurada junto à peça na parte interna superior das costas, logo
abaixo da costura da gola do macacão (MEIO DO DECOTE TRASEIRO). Cores: E�queta: Deverá ser
confeccionada em tecido an�chamas ou retardante à chama, de cor branca costurada à peça com
linha também azul contendo numeração, nome da empresa, Cadastro Nacional Pessoa Jurídica,
instruções de lavagem clara e definida, número do lote, data de fabricação, tamanhos e espaço para
inscrição do registro e nome do usuário. TARJETAS DE IDENTIFICAÇÃO: O padrão para confecção das
tarjetas serão disponibilizados eletronicamente pelo SAMU-DF, conforme Manual de Padronização
Visual do Ministério da Saúde; As tarjetas iden�ficadoras serão fixadas por velcros, sendo a parte
fêmea colocada por meio de costura na peça, e a parte macho já costurada ao iden�ficador com
exceção da e�queta costurada ao macacão. Os velcros macho e fêmea dos iden�ficadores deverão ser
da mesma cor do macacão azul.Na parte frontal Direita: tarjeta sendo a fêmea no macacão e o macho
na tarjeta da mesma cor do uniforme; com dimensões 20 mm de altura e 110 mm de largura com
iden�ficação do servidor na cor branca e fator Rh na cor vermelha (letras em caixa alta). Na parte
frontal Esquerda: bordado da logomarca SAMU no peito, acima do bolso; Tarjeta sendo a fêmea no
macacão e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme com dimensões 20 mm de altura e 110 mm
de largura e as letras sendo bordadas na cor branca, com as funções (Médico, Enfermeiro);Manga
esquerda com bordado da bandeira do Brasil; Manga direita com bordado da bandeira do Distrito
Federal e logo abaixo logomarca SAMU.Tórax Posterior: Bordado logomarca SAMU nas costas com
dimensões aproximadas: circunferência com 140 mm de diâmetro, texto ""SAMU"" Medindo 80,5 x 20
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mm largura/altura e texto ""192"" medindo 80,5 x 40 mm largura/altura, logo acima tarjeta em velcro
sendo a fêmea no macacão e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme, bordado na cor branca a
função do servidor (Médico, Enfermeiro) com aplicação em velcro, medindo 200 x 50 mm
largura/altura (letras em caixa alta);MATERIAL: Tecido an�chamas ou retardante as chamas com as
tarjetas e letras em micro bordado. Deverá haver uma peça de papelão rígido com as mesmas
dimensões da tarjeta, costurado entre o tecido da tarjeta e o velcro macho de fixação, a fim de
conferir rigidez à mesma para que não fique se dobrando facilmente.COSTURAS: Ombros, braços
internos e pernas externas deverão ser duplas, com simetrias retas. Linha de fibra aramida
an�chamas, na mesma cor da fibra. É de dois cabos torcidos entre si, formando um só filamento, com
resistência mínima de 15 kgf/cm²; Todas as manutenções que poderão vir a ser feitas posteriormente
deverão ser feitas com a mesma linha. PONTOS POR CENTÍMETRO LINEAR: As costuras interferem
diretamente na vida ú�l do macacão, deve possuir no mínimo 2,5 pontos por cen�metro linear.
REFORÇO COSTURA/TRAVETE: Os reforços de costura deverão ser feitos em todos os pontos de maior
tração de ruptura; Os travetes deverão estar presentes na entrada dos bolsos, no acabamento do zíper
frontal. SIMETRIA: As costuras deverão ser retas e paralelas quando necessário; Os acessórios deverão
estar alinhados ver�calmente e horizontalmente, comprometendo diretamente no acabamento do
macacão. AVIAMENTOS: Todos os componentes deste macacão deverão ser an�chamas ou retardante
as chamas, não podendo em situação alguma entrar em ignição. SEGURANÇA: Quando da u�lização
deste macacão com esta fibra especificada, a integridade �sica é man�da, pois esta fibra não entra em
ignição no caso de acidente com chamas; Em ensaios de laboratórios a fibra comprovou que necessita
de 12 segundos de exposição a uma temperatura de 1100º C para enrijecer. Mesmo após estes 12
segundos a fibra não adere à pele. Este fator ameniza a gravidade da queimadura. A fibra oferece
resistência na maioria dos produtos químicos. Grau de Esterilidade: não se aplica".

15/16 38091 388208 JAPONA PARA PROTEÇÃO DE TEMPERATURA ESPECÍFICO PARA O USO EM SERVIÇO AEROMÉDICO DO
SAMU, para servidores da categoria Médica e Enfermeiro, que cumprem carga horária no serviço
Aeromédico do SAMU 192, em parceria com CBMDF.Aplicação (finalidade): O EPI (japona de voo)
também considerada como roupa de segurança e para ser u�lizada por todos os Operadores de
Suporte Médico – Enfermeiros e Médicos do SAMU DF – que atuam em Serviço Aeromédico em
aeronaves de asa fixa e/ou rota�va, por trabalharem sob o risco de acidente/incidente aeronáu�co,
bem como por trabalharem próximos à locais com temperaturas elevadas e com presença de produtos
combus�veis, como os motores de aeronaves, sendo necessário o uso deste EPI por todos que
tripulam aeronaves conforme escala de serviço, considerando também temperatura baixa devido a
al�tude de voo e local de atuação do servidor.JAPONA DE VOO NA COR AZUL: Japona de voo na cor
azul, tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida, 5% de Para Aramida e 2 % fibra
an�está�ca.COMPOSIÇÃO DA FIBRA E ACESSÓRIOS: - Tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida,
5%. Para Aramida e 2% fibra an�está�ca, an�chamas, em construção �po tela 1x1 em Rip-Stop, com
fios de 2/72Nm no urdume e trama. Construção 30 a 34 fios no urdume e 25 a 29 fios na trama, + ou –
1, Conforme Norma NBR 12060/91; Com gramatura de +- 180 gr/m2, + ou – 5%, conforme Norma,
NBR 10591/08, Resistência a tração na trama 90 kgf e 90 kgf no urdume, conforme Norma NBR
11912/01. Sua estabilidade dimensional da trama e urdume são de - < 2,0, conforme Norma NBR
10320/88; Flamabilidade da fibra conforme Norma ASTMD 6413, com teste realizado: em laboratório
e em campo de provas, a resistência a chamas aberta é de 12 segundos com jatos dirigidos de
maçarico a uma temperatura de 1100°C + 25°C; Resultados a serem ob�dos deverão ser no mínimo:
Urdume = < 0,5 Seg, Trama = < 0,5 Seg, para tempo de ex�nção da chama depois de re�rada do
queimador; e Urdume = < 15 mm e trama = < 15 mm, para comprimento carbonizado rasgado; Os
velcros (ganchos e argolas) deverão ser de mul�filamento de Poliamida N6.6 e tratamento an�chamas
à base de resina Fyrol FR2 com tração longitudinal de 8,0N/cm2, Deslocamento 1,3 N/cm, tração de 1
Loop (2QM) 1,9 N, o tempo de queima de 15 s, espaço queimado 200,0 mm, tração longitudinal após
5000 ciclos 5, N/cm2 e descolamento após 5000 ciclos 0,65N/cm; Zíper confeccionado em fibras
sinté�cas com propriedades permanentes inibidoras de chama, conforme Norma YFS M0510 M-F-26,
tendo como referência as Normas FMVSS-302, ASTM-D-635, ISSO-3795, JIS-D1201 e DIN-4112-B1; A
cor azul, deverá ser aplicada pelo método de �ntura em peça e deverá oferecer proteção contra raios
ultravioleta.FORRO INTERNO: deverá ser formado por feltro de manta de não tecido 100% aramida,
com 3,7 mm + ou menos 1,5 conforme norma UNE_EN ISO 5084/1997. Peso de 150grs/m², + ou
menos 12%, conforme Norma UNE 40339/1976 e ISO/DIS 38012/1976.Deverá ter propagação da
chama conforme Norma UNE-EN 532/1996. Deverá ser unida ao tecido de forro com costuras
trapezoidais, para contato com o corpo do usuário. Este forro deverá ser plano, 100% em an� chama
composto de (93% meta aramida, 5% para aramida e 2% fibra an�está�ca). Suas caracterís�cas
deverão obedecer às mesmas Normas do forro externo.COMPOSIÇÕES DA JAPONA: Japona com
mangas compridas, corte do �po paletó, com punho e barramento de malha aramida e gola semi-oval.
Fechamento com zíper de latão, dois bolsos inferiores, iden�ficação do brasão e nome do usuário no
peito, e bolso no braço esquerdo. Detalhes: Punho duplo de malha de fibra Aramida com 300 gr/m²,
medindo 90 mm de comprimento e 150 mm de abertura total. Gola forrada com costuras triangulares
e retas paralelas na parte traseira para melhor armação da mesma. A gola deverá ser semi-oval, pela
anatomia que ela possui. Nas pontas ela deverá medir 70 mm de altura e na parte média 130 mm de
altura. Fechamento com lapela medindo 190 mm x 110 mm de altura, fechando em ângulo de 30O,
com Velcro azulde 25x50mm de comprimento. Barra (cós) em malha de Meta Aramida 300 gr/m² com
90 mm de altura. Dois bolsos inferiores medindo 220 mm x 150 mm de altura. Os dois bolsos deverá
estar localizados na parte inferior da japona, e sua base inicia 30 mm acima da malha de Meta
Aramida no barramento. Bolso medindo 150 mm de altura x 140 mm de largura, com fechamento de
zíper de latão135mm. Sobrepõe este bolso porta canetas (2)., Con�nuação 1: Este bolso deverá estar
fixado 160 mm abaixo da costura da manga. Acima do bolso, fixar a bandeira do estado. Segurança:
Esta japona deverá permi�r a u�lização em situações de extremo risco como explosões, produtos
químicos e arcos elétricos. Quando da aproximação esta fibra não se degrada com as lambidas de
chamas. As mul� camadas que compõe esta japona, não irão entrar em ignição, pois se trata de fibras
normalizadas com elevado grau de qualidade. Durabilidade: A cor desta fibra é feita na própria
pigmentação, logo não deverá haver alteração na cor da fibra durante as lavagens devido à
composição da fibra para aramida que oferece maior resistência à abrasão. A vida ú�l es�mada desta
japona deverá ser de CINCO (5) anos aproximadamente. A empresa deverá apresentar Laudo ou
cer�ficado de Laboratório acreditado pelo INMETRO ou no caso de ser Laboratório Internacional,
deverá ser traduzido por tradutor juramentado que ateste as caracterís�cas exigidas para este �po de
equipamento, quanto aos tecidos. Os resultados deverão estar de acordo com a especificação descrita,
sendo que os Laudos deverão ter no mínimo os testes realizados: Composição da Fibra; Gramatura da
Fibra; Espessura da Fibra; Construção da Fibra; Número de fios por unidade de comprimento no
urdume e na trama; Densidade da Fibra no Urdume e Trama; Resistência a Tração da Fibra no Urdume
e Trama; Alongamento máximo da fibra e urdume; Estabilidade Dimensional da Fibra por lavagem e
secagem; Calor por Contato; Calor por Irradiação; Propagação Limitada de chama; Solidez da Cor à
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Lavagem; Solidez da Cor a Luz Ar�ficial (100 horas). Os laudos deverão estar de acordo com os valores
expressos nesta especificação. Conforto: A tecnologia aplicada nesta japona deverá atender a
segurança aliada ao conforto térmico. Fechamento: Em zíper de latão especial de 600 mm de
comprimento x 30 mm de largura. Deverá possuir uma �ra de fibra aramida fixa ao zíper de modo que
agilize a abertura e fechamento da japona. Em toda sua extensão, deverá estar embu�do
internamente. Linhas: Todos os fechamentos deverão ser feitos com linha de 2x1, em Aramida na cor
azul. Pontos por cm²: As máquinas de fechamento para esta Japona, não podem ter menos de que três
pontos por cm². A costura interfere diretamente na vida ú�l da Japona. Simetria: Todas as costuras
deverão ser retas e paralelas entre si. O posicionamento dos bolsos e iden�ficações deverão ser
uniformes e sem distorções. Acabamentos: Todos os trajes deverão passar pelo processo de limpeza
para re�rar os excessos de fios a analise de costuras bem como a dobra da peça. E�quetas: nas
e�quetas deverão constar: Nome do fabricante; Cer�ficado Nacional de Pessoa Jurídica; Numero do
Lote; Tamanho da japona; Data de fabricação; Instruções de Lavagens. Embalagem: Toda japona
deverá ser embalada individualmente, em saco plás�co transparente. O acondicionamento deverá ser
no máximo de 10 peças, por caixa. Os símbolos do Brasil e do Distrito Federal e das Ins�tuições do
órgão solicitante como a tarja de iden�ficação com o nome e fator RH do tripulante, deverão ser
fornecidos pela empresa contratada, conforme lay out apresentado pela contratante.TARJETAS DE
IDENTIFICAÇÃO: O padrão para confecção das tarjetas serão disponibilizados eletronicamente pelo
SAMU-DF, conforme Manual de Padronização Visual do Ministério da Saúde; As tarjetas
iden�ficadoras serão fixadas por velcros, sendo a parte fêmea colocada por meio de costura na peça, e
a parte macho já costurada ao iden�ficador com exceção da e�queta costurada a japona. Os velcros
macho e fêmea dos iden�ficadores deverão ser da mesma cor do japona azul.Na parte frontal Direita:
tarjeta sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme; com dimensões 20
mm de altura e 110 mm de largura com iden�ficação do servidor na cor branca e fator Rh na cor
vermelha (letras em caixa alta). Na parte frontal Esquerda: bordado da logomarca SAMU no peito,
acima do bolso; Tarjeta sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme com
dimensões 20 mm de altura e 110 mm de largura e as letras sendo bordadas na cor branca, com as
funções (Médico, Enfermeiro);Manga esquerda com bordado da bandeira do Brasil; Manga direita com
bordado da bandeira do Distrito Federal e logo abaixo logomarca SAMU.Tórax Posterior: Bordado
logomarca SAMU nas costas com dimensões aproximadas: circunferência com 140 mm de diâmetro,
texto ""SAMU"" Medindo 80,5 x 20 mm largura/altura e texto ""192"" medindo 80,5 x 40 mm
largura/altura, logo acima tarjeta em velcro sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma
cor do uniforme, bordado na cor branca a função do servidor (Médico, Enfermeiro) com aplicação em
velcro, medindo 200 x 50 mm largura/altura (letras em caixa alta);MATERIAL: Tecido an�chamas ou
retardante as chamas com as tarjetas e letras em micro bordado. Deverá haver uma peça de papelão
rígido com as mesmas dimensões da tarjeta, costurado entre o tecido da tarjeta e o velcro macho de
fixação, a fim de conferir rigidez à mesma para que não fique se dobrando facilmente.COSTURAS:
Ombros, braços internos e pernas externas deverão ser duplas, com simetrias retas. Linha de fibra
aramida an�chamas, na mesma cor da fibra. É de dois cabos torcidos entre si, formando um só
filamento, com resistência mínima de 15 kgf/cm²; Todas as manutenções que poderão vir a ser feitas
posteriormente deverão ser feitas com a mesma linha. PONTOS POR CENTÍMETRO LINEAR: As costuras
interferem diretamente na vida ú�l da japona, deve possuir no mínimo 2,5 pontos por cen�metro
linear. REFORÇO COSTURA/TRAVETE: Os reforços de costura deverão ser feitos em todos os pontos de
maior tração de ruptura; Os travetes deverão estar presentes na entrada dos bolsos, no acabamento
do zíper frontal. SIMETRIA: As costuras deverão ser retas e paralelas quando necessário; Os acessórios
deverão estar alinhados ver�calmente e horizontalmente, comprometendo diretamente no
acabamento da japona. AVIAMENTOS: Todos os componentes desta japona deverão ser an�chamas ou
retardante as chamas, não podendo em situação alguma entrar em ignição. SEGURANÇA: Quando da
u�lização desta japona com esta fibra especificada, a integridade �sica é man�da, pois esta fibra não
entra em ignição no caso de acidente com chamas; Em ensaios de laboratórios a fibra comprovou que
necessita de 12 segundos de exposição a uma temperatura de 1100º C para enrijecer. Mesmo após
estes 12 segundos a fibra não adere à pele. Este fator ameniza a gravidade da queimadura. A fibra
oferece resistência na maioria dos produtos químicos. Grau de Esterilidade: não se aplica" 

17 32874 342546

LUVA DE VÔO ANTI-CHAMA, Caracterís�cas mínimas: Fibra Aramida na cor verde, 100% an� chama. A
cons�tuição da fibra é composta de 93% de fibra Aramida, 5% de fibra para aramida e 2% de fibra an�
está�ca. O peso da fibra deverá ser de + ou - 161,0 gr/m² (gramatura DMI 005 – Me) com resistência
de rasgamento de 9,0 daN. Densidade (DMI 003 – Me): Urdume 27,6 fios, Trama 27,00 fios.
Resistência à tração (DMI 007 – Me) Urdume 958,0N (97,6Kgf), Trama 907,7 N (92,5Kgf). 

PR 25

 

Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a especificação con�da no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a
especificação do Termo de Referência. As unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral, conforme especificações con�das neste Contrato, facultada sua prorrogação nas hipóteses
previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº. 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
Contrato.

 

4.2. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO

4.3. DA ENTREGA

4.3.1. Os produtos deverão ser entregues, após agendamento, em até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da Assinatura deste Contrato
Administra�vo, em dia de expediente do órgão solicitante, em seu horário de funcionamento;

4.3.2. As condições de recebimento dos produtos são as seguintes:

4.3.2.1. Apresentar os produtos em suas unidades de acondicionamento (embalagem individual);

4.3.2.2. Os produtos deverão ser novos e sem uso, assim como todos seus componentes. 

4.3.2.3. Os EPI's deverão estar de acordo com a indica�va do fabricante quanto às especificidades técnicas;

4.3.2.4. Deverão ser observadas pela empresa fornecedora as condições de guarda e armazenamento dos produtos a fim de não haver a deterioração do
material, conforme art.15, § 7º, inc. III, da Lei nº 8.666/93;

4.3.2.5. Apresentar, no ato da entrega, impresso na Nota Fiscal, a quan�dade do material, descrição do produto;
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4.3.2.6. Os produtos/serviços entregues em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados
parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a subs�tuí-los, a suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data de
recebimento da no�ficação, devendo seguir o mesmo rito previsto neste Contrato;

4.3.2.6.1. Essa no�ficação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada;

4.3.2.7. Um representante da Contratada poderá acompanhar a avaliação dos produtos/serviços, desde que se manifeste até o momento da entrega,
sendo os testes efetuados na presença de testemunhas em caso de não comparecimento;

4.3.2.8. Independentemente da aceitação, a Contratada garan�rá a qualidade de cada unidade do produto/serviço fornecido, e estará obrigada a
subs�tuir aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo Contratante;

4.3.2.8.1. As caixas contendo os EPI's poderão ser abertas, por servidores credenciados e autorizados pelo Almoxarifado Central, para a conferência do
produto e de todas as informações e condições con�das neste Contrato.

4.3.2.8.2. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as condições deste Contrato e de seus Apêndices.

4.3.3. Os produtos deverão ser entregues no local abaixo, conforme especificado neste Contrato. Horário de Funcionamento: 08:00 às 12:00 horas e das
14:00 às 17:00 horas.

4.3.4. ALMOXARIFADO CENTRAL: SGAP BLOCO F PARQUE DE APOIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO DF CEP: 71215-000.

4.3.5. O prazo para entrega, estabelecido no subitem 4.3.1, poderá ser prorrogado em casos excepcionais, devidamente jus�ficados.

4.3.6. Se a Contratada deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às
penalidades impostas pela legislação vigente e neste Contrato.

4.4. DO RECEBIMENTO

4.4.1. O recebimento será realizado em duas etapas, mediante a entrega dos EPI's e da apresentação da documentação correspondente, conforme
disposto abaixo: 

4.4.1.1. Provisório: Os EPI's serão recebidos pelo Almoxarifado Central, através de carimbo aposto no verso da Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição do
produto ofertado pela empresa), devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações
constantes neste Contrato;

a)  Termo de Recebimento Provisório - APÊNDICE II;

4.4.1.2. Defini�vo: Os EPI's serão recebidos defini�vamente após a verificação de conformidade com a amostra apresentada, mediante assinatura do
Termo de Recebimento Defini�vo  - APÊNDICE III;

a) O Termo de Recebimento Defini�vo é um documento eletrônico que estará disponível para impressão pela Contratada, e será emi�do em 2 (duas) vias,
sendo uma via para a Contratante e outra para a Contratada;

4.4.2. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela por parte da contratada.

4.4.3. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

4.5. DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

4.5.1. A Contratada será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações e artefatos,
con�dos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela SES-DF, tais documentos;

4.5.2. A Contratada não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha
tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto sem autorização por escrito da SES-DF, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do
pagamento de indenização por perdas e danos;

4.5.3. Cada profissional deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo, comprometendo-se a não divulgar nenhum assunto tratado nas dependências
da SES-DF ou a serviço desses, salvo se expressamente autorizado, APÊNDICE IV, Termo de Confidencialidade de Informações;

4.5.4. Cada profissional deverá assinar termo declarando estar ciente de que a estrutura computacional disponibilizada pela SES-DF não poderá ser
u�lizada para fins par�culares e que a navegação em sí�os da Internet e as correspondências em meio eletrônico u�lizando o endereço da SES-DF, ou acessadas
a par�r dos seus equipamentos, poderão ser auditadas;

4.5.5. Cada profissional da Contratada deverá assinar termo de compromisso declarando total obediência às normas de segurança vigentes ou que
venham a ser implantadas, a qualquer tempo, na SES-DF;

4.5.6. Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, revelada a outra parte, contendo ou não a expressão
confidencial e/ou reservada. Abrange toda informação escrita, verbal, ou em informação computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de
programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições,
informações sobre as a�vidades da Contratante;

4.5.7. As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas fiquem restritas ao conhecimento das pessoas que estejam diretamente envolvidas
nas a�vidades relacionadas à execução do objeto;

4.5.8. As obrigações constantes deste Contrato não serão aplicadas às informações que sejam comprovadamente de domínio público no momento da
revelação, tenham sido comprovadas e legi�mamente recebidas de terceiros e estranhos, sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra
determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção per�nente e tenham sido
no�ficadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que
julgar cabíveis;

4.5.9. A Contratada se compromete a não efetuar qualquer �po de cópia da informação sigilosa sem o consen�mento expresso e prévio da Contratante;

4.5.10. A Contratada compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução
deste Contrato sobre a existência deste Contrato bem como da natureza sigilosa das informações;

4.5.11. A Contratada deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garan�r o cumprimento de todas as disposições do presente
Contrato e dará ciência à Contratante dos documentos comprobatórios;

4.5.12. A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa da Contratante, bem como evitar e prevenir a
revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Contratante.

 

4.6. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.6.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Contrato. Tal vedação corre ao encontro do
entendimento de que o objeto do presente instrumento pode ser executado por apenas uma empresa, a qual detenha as condições técnicas mínimas já
apresentadas.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1.  O valor total do contrato é de R$117.300,00 (cento e dezessete mil e trezentos reais), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

ITEM CÓD SES CÓD BR ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
13/14 38087 480234 MACACÃO ESPECÍFICO PARA O USO EM SERVIÇO AEROMÉDICO DO SAMU, para servidores

da categoria Médica e Enfermeiro, que cumprem carga horária no serviço Aeromédico do
SAMU 192, em parceria com CBMDF, conforme preconizado pelo Manual Visual de
Iden�ficação do Ministério da Saúde, portaria ministerial nº 2.048 de novembro de 2002 e
define critérios técnicos para sua u�lizaçãoAplicação (finalidade): O EPI (macacão de voo)
também considerada como roupa de segurança e para ser u�lizada por todos os
Operadores de Suporte Médico – Enfermeiros e Médicos do SAMU DF – que atuam em
Serviço Aeromédico em aeronaves de asa fixa e/ou rota�va, por trabalharem sob o risco
de acidente/incidente aeronáu�co, bem como por trabalharem próximos à locais com
temperaturas elevadas e com presença de produtos combus�veis, como os motores de
aeronaves, sendo necessário o uso deste EPI por todos que tripulam aeronaves conforme
escala de serviço.ComposiçãoMACACÃO DE VOO NA COR AZUL: Macacão de voo na cor
azul, tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida, 5% de Para Aramida e 2 % fibra
an�está�ca.COMPOSIÇÃO DA FIBRA E ACESSÓRIOS: - Tecido composto de 93% de fibra
Meta Aramida, 5%. Para Aramida e 2% fibra an�está�ca, an�chamas, em construção �po
tela 1x1 em Rip-Stop, com fios de 2/72Nm no urdume e trama. Construção 30 a 34 fios no
urdume e 25 a 29 fios na trama, + ou – 1, Conforme Norma NBR 12060/91; Com gramatura
de +- 180 gr/m2, + ou – 5%, conforme Norma, NBR 10591/08, Resistência a tração na
trama 90 kgf e 90 kgf no urdume, conforme Norma NBR 11912/01. Sua estabilidade
dimensional da trama e urdume são de - < 2,0, conforme Norma NBR 10320/88;
Flamabilidade da fibra conforme Norma ASTMD 6413, com teste realizado: em laboratório
e em campo de provas, a resistência a chamas aberta é de 12 segundos com jatos dirigidos
de maçarico a uma temperatura de 1100°C + 25°C; Resultados a serem ob�dos deverão ser
no mínimo: Urdume = < 0,5 Seg, Trama = < 0,5 Seg, para tempo de ex�nção da chama
depois de re�rada do queimador; e Urdume = < 15 mm e trama = < 15 mm, para
comprimento carbonizado rasgado; Os velcros (ganchos e argolas) deverão ser de
mul�filamento de Poliamida N6.6 e tratamento an�chamas à base de resina Fyrol FR2 com
tração longitudinal de 8,0N/cm2, Deslocamento 1,3 N/cm, tração de 1 Loop (2QM) 1,9 N, o
tempo de queima de 15 s, espaço queimado 200,0 mm, tração longitudinal após 5000
ciclos 5, N/cm2 e descolamento após 5000 ciclos 0,65N/cm; Zíper confeccionado em fibras
sinté�cas com propriedades permanentes inibidoras de chama, conforme Norma YFS
M0510 M-F-26, tendo como referência as Normas FMVSS-302, ASTM-D-635, ISSO-3795,
JIS-D1201 e DIN-4112-B1; A cor azul, deverá ser aplicada pelo método de �ntura em peça
e deverá oferecer proteção contra raios ultravioleta.MODELO: Macacão de Voo com
configuração externa idên�ca ao modelo CWU27/P (conforme especificações da norma
MIL-C83141-A USAF de 1969 da Força Aérea dos Estados Unidos da América), padrão
CONFORT confeccionado em tecido de fibra composta predominantemente de aramida
com propriedades an�está�ca, resistente ao rompimento, e inerentemente resistente à
chama, na cor azul; A adoção de modelos e configurações de ves�mentas especificadas em
norma militar se fundamenta no princípio de que estes padrões estão isentos de restrições
impostas por propriedade industrial, patentes ou intenções par�culares
semelhantes.Tamanho/Capacidade: Força Aérea Brasileira - 0,1,2,3,4,5,6,7 ABNT - PP, P, M,
G, GG, XG, XGG, EG e EGG Caracterís�cas Adicionais: Modelo CWU 27/P e facilmente
iden�ficável pela distribuição dos bolsos que possuem finalidade de portar objetos
operacionais, bem como pertences pessoais de seus usuários. Sua estrutura deverá possuir
as seguintes caracterís�cas:GOLA: com pontas arredondadas com 60 mm de altura com
entretela interna.TÓRAX ANTERIOR: Aberto na frente em toda extensão; Fechamento por
duplo zíper (com dois puxadores em sen�dos contrários) tendo o puxador superior do
zíper uma alça do mesmo tecido do macacão, com aba (vista) ver�cal de proteção interna
de 30 mm de largura em toda extensão da abertura e coberto com a extensão das bordas
laterais da abertura que se encontram cobrindo o zíper por completo; O comprimento
total do zíper deve ajustar-se ao tamanho da peça; As abas internas que fixam todos os
zíperes são fixadas ao macacão por meio de costuras internas em toda sua extensão;
Ajuste na cintura através de cinto com elás�co aplicado nas junções das partes superior e
inferior da peça (cintura) com 40 mm de largura, sendo recoberto e fixo na parte traseira e
autos ajustáveis na parte frontal lateral do macacão com velcro da mesma largura da �ra,
sendo o macho costurado ao longo da �ra e a fêmea no macacão na mesma cor da peça;
esta �ra deverá ter suas extremidades com acabamento costurado em cantos
retangulares; Cinto de Ajuste Traseiro: O ajuste na parte traseira é feito com elás�co de
média tenacidade, na cor branco, com 40 mm de largura; A medida indicada refere à
proteção do elás�co na parte traseira; Esta proteção é fixada por cima do tecido do
macacão, por meios de costuras duplas paralelas entre si; A fixação é feita
aproximadamente 50 cm abaixo da base do colarinho. Dois bolsos frontais superiores,
sobrepostos aos dois lados do peito do macacão em formato pentagonal com fechamento
de zíper na base inclinada interna do macacão medindo entre 170 e 200 mm de largura,
paredes laterais de 140 a 190 mm, base inclinada de 170 a 180 mm ao centro e 170 a 180
mm às laterais; REFORÇO NOS OMBROS: O reforço é feito com a mesma fibra que compõe
o macacão, com as medidas e posicionamento, o reforço deverá ser fixado com costuras
duplas e paralelas entre si, sendo que a costura de fechamento do ombro deverá estar
bem no meio do reforço; O lado menor do reforço é feito junto com o fechamento das
mangas, e o lado maior deverá ficar 30 mm da base do colarinho.MANGAS: Tipo paletó
compridas sem punho tendo uma faixa de 40 mm de largura por 80 mm de comprimento
com triangulação nas pontas costuradas junto ao fechamento inferior das mangas para
possibilitar o fechamento tendo a parte interna da faixa reves�da com velcro da mesma
cor do macacão, bem como o contorno frontal dos punhos e também devendo fechar com
as extremidades voltadas para fora, de modo que as partes firmes e macia do velcro
coincidam para ajuste dos punhos; Abaixo de cada manga na região das axilas deve possuir
04 ori�cios com acabamento caseado para transpiração sem ilhoses metálicos; Sobre o

UN 25 R$2.200,00 R$55.000,00
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primeiro terço superior da manga esquerda costurado de forma inclinada centralizado na
lateral, é aplicado um bolso com foles laterais medindo de 120 a 150 mm de comprimento
e 80 a 110 mm de largura com fecho lateral e sobre ele um bolso porta canetas com 120
mm de comprimento e 60 a 80 mm de largura com uma aba de proteção medindo de 130
a 150 x 50 a 70 mm com tecido duplo e fechada através de velcro; GANCHO: É costurado
em toda extensão; Possuir duas pregas expansiva de aproximadamente 3,5 cm cada nas
laterais da face costas superior que permitem maior abertura e mobilidade, do topo até a
cintura;PERNAS: Dois bolsos chapados médios aplicados em ambos lados da calça, na
altura da coxa, posicionado de 300 a 350 mm abaixo da cintura, ambos dotados de zíper
sendo o da perna direita com medida de 220 a 240 mm x 200 a 220 mm e fecho colocado
na parte superior do bolso horizontalmente e o da esquerda medindo de 270 a 280 mm x
150 a 170 mm e fecho disposto ver�calmente na lateral avançada de 20 a 25 mm na parte
interna da perna; Um bolso médio em diagonal chapado na altura da cocha e do lado de
dentro do bolso da perna esquerda medindo de 210 a 240 mm de comprimento e 60 a 80
mm de largura fechado por um botão de pressão de 9 mm interno e com um ilhós de 7
mm de diâmetro interno, costurado no canto esquerdo superior do bolso, devendo haver
um reforço de 250 x 80 a 90 mm; Dois bolsos laterais inferiores aplicados nas laterais da
calça em ambos os lados com zíper na parte superior horizontalmente medindo de 190 a
280 mm x 280 a 310 mm e de 80 a 100 mm acima da bainha da calça;BARRAMENTO: Zíper
fixo de 250 mm na posição ver�cal iniciando na extremidade das pernas de baixo para
cima, com costuras duplas paralelas entre si, sobre o tecido do macacão e com lapela para
que o mesmo não fique aparente, a finalidade deste zíper, quando fechado é de diminuir o
perímetro da extremidade da perna acoplando a mesma ao calçado operacional (bota)
quando em uso, quando aberto é de aumentar a boca da barra em aproximadamente 80
mm, conforme tamanho do macacão. ETIQUETA INTERNA: Largura da e�queta 140 x 50
mm; Deverá estar costurada junto à peça na parte interna superior das costas, logo abaixo
da costura da gola do macacão (MEIO DO DECOTE TRASEIRO). Cores: E�queta: Deverá ser
confeccionada em tecido an�chamas ou retardante à chama, de cor branca costurada à
peça com linha também azul contendo numeração, nome da empresa, Cadastro Nacional
Pessoa Jurídica, instruções de lavagem clara e definida, número do lote, data de
fabricação, tamanhos e espaço para inscrição do registro e nome do usuário. TARJETAS DE
IDENTIFICAÇÃO: O padrão para confecção das tarjetas serão disponibilizados
eletronicamente pelo SAMU-DF, conforme Manual de Padronização Visual do Ministério da
Saúde; As tarjetas iden�ficadoras serão fixadas por velcros, sendo a parte fêmea colocada
por meio de costura na peça, e a parte macho já costurada ao iden�ficador com exceção
da e�queta costurada ao macacão. Os velcros macho e fêmea dos iden�ficadores deverão
ser da mesma cor do macacão azul.Na parte frontal Direita: tarjeta sendo a fêmea no
macacão e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme; com dimensões 20 mm de
altura e 110 mm de largura com iden�ficação do servidor na cor branca e fator Rh na cor
vermelha (letras em caixa alta). Na parte frontal Esquerda: bordado da logomarca SAMU
no peito, acima do bolso; Tarjeta sendo a fêmea no macacão e o macho na tarjeta da
mesma cor do uniforme com dimensões 20 mm de altura e 110 mm de largura e as letras
sendo bordadas na cor branca, com as funções (Médico, Enfermeiro);Manga esquerda com
bordado da bandeira do Brasil; Manga direita com bordado da bandeira do Distrito Federal
e logo abaixo logomarca SAMU.Tórax Posterior: Bordado logomarca SAMU nas costas com
dimensões aproximadas: circunferência com 140 mm de diâmetro, texto ""SAMU""
Medindo 80,5 x 20 mm largura/altura e texto ""192"" medindo 80,5 x 40 mm
largura/altura, logo acima tarjeta em velcro sendo a fêmea no macacão e o macho na
tarjeta da mesma cor do uniforme, bordado na cor branca a função do servidor (Médico,
Enfermeiro) com aplicação em velcro, medindo 200 x 50 mm largura/altura (letras em
caixa alta);MATERIAL: Tecido an�chamas ou retardante as chamas com as tarjetas e letras
em micro bordado. Deverá haver uma peça de papelão rígido com as mesmas dimensões
da tarjeta, costurado entre o tecido da tarjeta e o velcro macho de fixação, a fim de
conferir rigidez à mesma para que não fique se dobrando facilmente.COSTURAS: Ombros,
braços internos e pernas externas deverão ser duplas, com simetrias retas. Linha de fibra
aramida an�chamas, na mesma cor da fibra. É de dois cabos torcidos entre si, formando
um só filamento, com resistência mínima de 15 kgf/cm²; Todas as manutenções que
poderão vir a ser feitas posteriormente deverão ser feitas com a mesma linha. PONTOS
POR CENTÍMETRO LINEAR: As costuras interferem diretamente na vida ú�l do macacão,
deve possuir no mínimo 2,5 pontos por cen�metro linear. REFORÇO COSTURA/TRAVETE:
Os reforços de costura deverão ser feitos em todos os pontos de maior tração de ruptura;
Os travetes deverão estar presentes na entrada dos bolsos, no acabamento do zíper
frontal. SIMETRIA: As costuras deverão ser retas e paralelas quando necessário; Os
acessórios deverão estar alinhados ver�calmente e horizontalmente, comprometendo
diretamente no acabamento do macacão. AVIAMENTOS: Todos os componentes deste
macacão deverão ser an�chamas ou retardante as chamas, não podendo em situação
alguma entrar em ignição. SEGURANÇA: Quando da u�lização deste macacão com esta
fibra especificada, a integridade �sica é man�da, pois esta fibra não entra em ignição no
caso de acidente com chamas; Em ensaios de laboratórios a fibra comprovou que
necessita de 12 segundos de exposição a uma temperatura de 1100º C para enrijecer.
Mesmo após estes 12 segundos a fibra não adere à pele. Este fator ameniza a gravidade da
queimadura. A fibra oferece resistência na maioria dos produtos químicos. Grau de
Esterilidade: não se aplica".

15/16 38091 388208 JAPONA PARA PROTEÇÃO DE TEMPERATURA ESPECÍFICO PARA O USO EM SERVIÇO
AEROMÉDICO DO SAMU, para servidores da categoria Médica e Enfermeiro, que cumprem
carga horária no serviço Aeromédico do SAMU 192, em parceria com CBMDF.Aplicação
(finalidade): O EPI (japona de voo) também considerada como roupa de segurança e para
ser u�lizada por todos os Operadores de Suporte Médico – Enfermeiros e Médicos do
SAMU DF – que atuam em Serviço Aeromédico em aeronaves de asa fixa e/ou rota�va, por
trabalharem sob o risco de acidente/incidente aeronáu�co, bem como por trabalharem
próximos à locais com temperaturas elevadas e com presença de produtos combus�veis,
como os motores de aeronaves, sendo necessário o uso deste EPI por todos que tripulam
aeronaves conforme escala de serviço, considerando também temperatura baixa devido a
al�tude de voo e local de atuação do servidor.JAPONA DE VOO NA COR AZUL: Japona de
voo na cor azul, tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida, 5% de Para Aramida e 2
% fibra an�está�ca.COMPOSIÇÃO DA FIBRA E ACESSÓRIOS: - Tecido composto de 93% de
fibra Meta Aramida, 5%. Para Aramida e 2% fibra an�está�ca, an�chamas, em construção

U+N 25 R$2.200,00 R$55.000,00
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�po tela 1x1 em Rip-Stop, com fios de 2/72Nm no urdume e trama. Construção 30 a 34
fios no urdume e 25 a 29 fios na trama, + ou – 1, Conforme Norma NBR 12060/91; Com
gramatura de +- 180 gr/m2, + ou – 5%, conforme Norma, NBR 10591/08, Resistência a
tração na trama 90 kgf e 90 kgf no urdume, conforme Norma NBR 11912/01. Sua
estabilidade dimensional da trama e urdume são de - < 2,0, conforme Norma NBR
10320/88; Flamabilidade da fibra conforme Norma ASTMD 6413, com teste realizado: em
laboratório e em campo de provas, a resistência a chamas aberta é de 12 segundos com
jatos dirigidos de maçarico a uma temperatura de 1100°C + 25°C; Resultados a serem
ob�dos deverão ser no mínimo: Urdume = < 0,5 Seg, Trama = < 0,5 Seg, para tempo de
ex�nção da chama depois de re�rada do queimador; e Urdume = < 15 mm e trama = < 15
mm, para comprimento carbonizado rasgado; Os velcros (ganchos e argolas) deverão ser
de mul�filamento de Poliamida N6.6 e tratamento an�chamas à base de resina Fyrol FR2
com tração longitudinal de 8,0N/cm2, Deslocamento 1,3 N/cm, tração de 1 Loop (2QM)
1,9 N, o tempo de queima de 15 s, espaço queimado 200,0 mm, tração longitudinal após
5000 ciclos 5, N/cm2 e descolamento após 5000 ciclos 0,65N/cm; Zíper confeccionado em
fibras sinté�cas com propriedades permanentes inibidoras de chama, conforme Norma
YFS M0510 M-F-26, tendo como referência as Normas FMVSS-302, ASTM-D-635, ISSO-
3795, JIS-D1201 e DIN-4112-B1; A cor azul, deverá ser aplicada pelo método de �ntura em
peça e deverá oferecer proteção contra raios ultravioleta.FORRO INTERNO: deverá ser
formado por feltro de manta de não tecido 100% aramida, com 3,7 mm + ou menos 1,5
conforme norma UNE_EN ISO 5084/1997. Peso de 150grs/m², + ou menos 12%, conforme
Norma UNE 40339/1976 e ISO/DIS 38012/1976.Deverá ter propagação da chama
conforme Norma UNE-EN 532/1996. Deverá ser unida ao tecido de forro com costuras
trapezoidais, para contato com o corpo do usuário. Este forro deverá ser plano, 100% em
an� chama composto de (93% meta aramida, 5% para aramida e 2% fibra an�está�ca).
Suas caracterís�cas deverão obedecer às mesmas Normas do forro externo.COMPOSIÇÕES
DA JAPONA: Japona com mangas compridas, corte do �po paletó, com punho e
barramento de malha aramida e gola semi-oval. Fechamento com zíper de latão, dois
bolsos inferiores, iden�ficação do brasão e nome do usuário no peito, e bolso no braço
esquerdo. Detalhes: Punho duplo de malha de fibra Aramida com 300 gr/m², medindo 90
mm de comprimento e 150 mm de abertura total. Gola forrada com costuras triangulares
e retas paralelas na parte traseira para melhor armação da mesma. A gola deverá ser semi-
oval, pela anatomia que ela possui. Nas pontas ela deverá medir 70 mm de altura e na
parte média 130 mm de altura. Fechamento com lapela medindo 190 mm x 110 mm de
altura, fechando em ângulo de 30O, com Velcro azulde 25x50mm de comprimento. Barra
(cós) em malha de Meta Aramida 300 gr/m² com 90 mm de altura. Dois bolsos inferiores
medindo 220 mm x 150 mm de altura. Os dois bolsos deverá estar localizados na parte
inferior da japona, e sua base inicia 30 mm acima da malha de Meta Aramida no
barramento. Bolso medindo 150 mm de altura x 140 mm de largura, com fechamento de
zíper de latão135mm. Sobrepõe este bolso porta canetas (2)., Con�nuação 1: Este bolso
deverá estar fixado 160 mm abaixo da costura da manga. Acima do bolso, fixar a bandeira
do estado. Segurança: Esta japona deverá permi�r a u�lização em situações de extremo
risco como explosões, produtos químicos e arcos elétricos. Quando da aproximação esta
fibra não se degrada com as lambidas de chamas. As mul� camadas que compõe esta
japona, não irão entrar em ignição, pois se trata de fibras normalizadas com elevado grau
de qualidade. Durabilidade: A cor desta fibra é feita na própria pigmentação, logo não
deverá haver alteração na cor da fibra durante as lavagens devido à composição da fibra
para aramida que oferece maior resistência à abrasão. A vida ú�l es�mada desta japona
deverá ser de CINCO (5) anos aproximadamente. A empresa deverá apresentar Laudo ou
cer�ficado de Laboratório acreditado pelo INMETRO ou no caso de ser Laboratório
Internacional, deverá ser traduzido por tradutor juramentado que ateste as caracterís�cas
exigidas para este �po de equipamento, quanto aos tecidos. Os resultados deverão estar
de acordo com a especificação descrita, sendo que os Laudos deverão ter no mínimo os
testes realizados: Composição da Fibra; Gramatura da Fibra; Espessura da Fibra;
Construção da Fibra; Número de fios por unidade de comprimento no urdume e na trama;
Densidade da Fibra no Urdume e Trama; Resistência a Tração da Fibra no Urdume e Trama;
Alongamento máximo da fibra e urdume; Estabilidade Dimensional da Fibra por lavagem e
secagem; Calor por Contato; Calor por Irradiação; Propagação Limitada de chama; Solidez
da Cor à Lavagem; Solidez da Cor a Luz Ar�ficial (100 horas). Os laudos deverão estar de
acordo com os valores expressos nesta especificação. Conforto: A tecnologia aplicada
nesta japona deverá atender a segurança aliada ao conforto térmico. Fechamento: Em
zíper de latão especial de 600 mm de comprimento x 30 mm de largura. Deverá possuir
uma �ra de fibra aramida fixa ao zíper de modo que agilize a abertura e fechamento da
japona. Em toda sua extensão, deverá estar embu�do internamente. Linhas: Todos os
fechamentos deverão ser feitos com linha de 2x1, em Aramida na cor azul. Pontos por cm²:
As máquinas de fechamento para esta Japona, não podem ter menos de que três pontos
por cm². A costura interfere diretamente na vida ú�l da Japona. Simetria: Todas as costuras
deverão ser retas e paralelas entre si. O posicionamento dos bolsos e iden�ficações
deverão ser uniformes e sem distorções. Acabamentos: Todos os trajes deverão passar
pelo processo de limpeza para re�rar os excessos de fios a analise de costuras bem como a
dobra da peça. E�quetas: nas e�quetas deverão constar: Nome do fabricante; Cer�ficado
Nacional de Pessoa Jurídica; Numero do Lote; Tamanho da japona; Data de fabricação;
Instruções de Lavagens. Embalagem: Toda japona deverá ser embalada individualmente,
em saco plás�co transparente. O acondicionamento deverá ser no máximo de 10 peças,
por caixa. Os símbolos do Brasil e do Distrito Federal e das Ins�tuições do órgão solicitante
como a tarja de iden�ficação com o nome e fator RH do tripulante, deverão ser fornecidos
pela empresa contratada, conforme lay out apresentado pela contratante.TARJETAS DE
IDENTIFICAÇÃO: O padrão para confecção das tarjetas serão disponibilizados
eletronicamente pelo SAMU-DF, conforme Manual de Padronização Visual do Ministério da
Saúde; As tarjetas iden�ficadoras serão fixadas por velcros, sendo a parte fêmea colocada
por meio de costura na peça, e a parte macho já costurada ao iden�ficador com exceção
da e�queta costurada a japona. Os velcros macho e fêmea dos iden�ficadores deverão ser
da mesma cor do japona azul.Na parte frontal Direita: tarjeta sendo a fêmea na japona e o
macho na tarjeta da mesma cor do uniforme; com dimensões 20 mm de altura e 110 mm
de largura com iden�ficação do servidor na cor branca e fator Rh na cor vermelha (letras
em caixa alta). Na parte frontal Esquerda: bordado da logomarca SAMU no peito, acima do
bolso; Tarjeta sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme
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com dimensões 20 mm de altura e 110 mm de largura e as letras sendo bordadas na cor
branca, com as funções (Médico, Enfermeiro);Manga esquerda com bordado da bandeira
do Brasil; Manga direita com bordado da bandeira do Distrito Federal e logo abaixo
logomarca SAMU.Tórax Posterior: Bordado logomarca SAMU nas costas com dimensões
aproximadas: circunferência com 140 mm de diâmetro, texto ""SAMU"" Medindo 80,5 x 20
mm largura/altura e texto ""192"" medindo 80,5 x 40 mm largura/altura, logo acima
tarjeta em velcro sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma cor do
uniforme, bordado na cor branca a função do servidor (Médico, Enfermeiro) com aplicação
em velcro, medindo 200 x 50 mm largura/altura (letras em caixa alta);MATERIAL: Tecido
an�chamas ou retardante as chamas com as tarjetas e letras em micro bordado. Deverá
haver uma peça de papelão rígido com as mesmas dimensões da tarjeta, costurado entre o
tecido da tarjeta e o velcro macho de fixação, a fim de conferir rigidez à mesma para que
não fique se dobrando facilmente.COSTURAS: Ombros, braços internos e pernas externas
deverão ser duplas, com simetrias retas. Linha de fibra aramida an�chamas, na mesma cor
da fibra. É de dois cabos torcidos entre si, formando um só filamento, com resistência
mínima de 15 kgf/cm²; Todas as manutenções que poderão vir a ser feitas posteriormente
deverão ser feitas com a mesma linha. PONTOS POR CENTÍMETRO LINEAR: As costuras
interferem diretamente na vida ú�l da japona, deve possuir no mínimo 2,5 pontos por
cen�metro linear. REFORÇO COSTURA/TRAVETE: Os reforços de costura deverão ser feitos
em todos os pontos de maior tração de ruptura; Os travetes deverão estar presentes na
entrada dos bolsos, no acabamento do zíper frontal. SIMETRIA: As costuras deverão ser
retas e paralelas quando necessário; Os acessórios deverão estar alinhados ver�calmente
e horizontalmente, comprometendo diretamente no acabamento da japona.
AVIAMENTOS: Todos os componentes desta japona deverão ser an�chamas ou retardante
as chamas, não podendo em situação alguma entrar em ignição. SEGURANÇA: Quando da
u�lização desta japona com esta fibra especificada, a integridade �sica é man�da, pois
esta fibra não entra em ignição no caso de acidente com chamas; Em ensaios de
laboratórios a fibra comprovou que necessita de 12 segundos de exposição a uma
temperatura de 1100º C para enrijecer. Mesmo após estes 12 segundos a fibra não adere à
pele. Este fator ameniza a gravidade da queimadura. A fibra oferece resistência na maioria
dos produtos químicos. Grau de Esterilidade: não se aplica" 

17 32874 342546

LUVA DE VÔO ANTI-CHAMA, Caracterís�cas mínimas: Fibra Aramida na cor verde, 100%
an� chama. A cons�tuição da fibra é composta de 93% de fibra Aramida, 5% de fibra para
aramida e 2% de fibra an� está�ca. O peso da fibra deverá ser de + ou - 161,0 gr/m²
(gramatura DMI 005 – Me) com resistência de rasgamento de 9,0 daN. Densidade (DMI
003 – Me): Urdume 27,6 fios, Trama 27,00 fios. Resistência à tração (DMI 007 – Me)
Urdume 958,0N (97,6Kgf), Trama 907,7 N (92,5Kgf). 

PR 25 R$ 292,00 R$ 7.300,00

                                                                                                                                                                                                                                                                             VALOR TOTAL R$ 117.300,

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

 
I Unidade Orçamentária: 23901
II Programa de Trabalho: 10302620220600003
III Elemento de Despesa: 339030
IV Fonte de Recursos: 138003467
V Valor Inicial: 117.300,00
VI Nota de Empenho: 2023NE03086
VII Data de Emissão: 28/03/2023
VII Evento: 400091
VII Modalidade: 3 - Global

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante
a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias, Seguridade Social e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no Decreto nº 8.302/2014;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/90);

III - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme determina a Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

V - Cer�dão de Regularidade quanto à Dívida A�va da União (DAU);

VI - Cer�dão Nega�va de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (CND).

VII - Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada mediante Cer�dão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados (PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº
1.751/2014.

7.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

7.5.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
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I - Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.7. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será
executada após regular processo administra�vo, oferecido a contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei 8.666/93.

7.8. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no
DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

7.8.1. Excluem-se das disposições do ar�go 6º, Decreto 32.767 de 17/02/2011:

I - Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos.

7.8.2.  Antes de cada pagamento, deverá ser exigida da contratada a prova de in58existência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho
(Cer�dão Nega�va), nos termos da alteração ocorrida no art 27 da Lei 8.666/93, em decorrência da Lei nº 12.440 de 2011.

/

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1.  O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a par�r da assinatura do instrumento, persis�ndo as obrigações decorrentes da
garan�a, sendo seu extrato publicado no DODF a expensas do Contratante;

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar individualmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data de assinatura do respec�vo CONTRATO,
carta de garan�a no montante de R$5.865,00 (cinco mil oitocentos e sessenta e cinco reais) , correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do CONTRATO que
será liberado somente após o término de sua vigência, cabendo-lhe(s) optar por uma das modalidades de garan�a previstas no Art. 56, § 1º da Lei nº 8.666/93.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa;

10.2. Indicar o executor interno do contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Dec. 16.098/94, Art. 13, Inciso II e § 3º.

10.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a contratada.

10.4. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços.

10.5. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço.

10.6. No�ficar a contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar
a execução do objeto contratado.

10.7. Emi�r “Aceite” do produto a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a especificação exigida neste Contrato;

10.8. Comunicar à empresa Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição dos materiais objetos deste Contrato;

10.9. Efetuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF;

10.10. Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa Contratada entregar fora das especificações de Referência;

10.11. Fornecer e colocar à disposição da empresa contratada todos os elementos e informações que fizerem necessárias à entrega/execução do objeto;

10.12. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso
não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, neste Contrato;

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

 comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.   

11.2.  Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3.  A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Contrato.

11.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem
como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços.

11.6. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, quaisquer que sejam os seus valores, e cumprir todas as
obrigações constantes do(s) anexo(s) deste Contrato.

11.7. Comprovar, mês a mês, o efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados des�nados para a
prestação dos serviços.

11.8. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.9. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com a especificação e demais condições previstas neste Contrato;

11.10. Garan�r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a subs�tuição, às suas expensas, no prazo máximo de  72
(setenta e duas) horas, após a comunicação da Administração, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao
qual, posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer adulteração ou vício;

11.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que
acondicionam o produto;
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11.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto
deste Contrato;

11.13. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.679, de 24/09/2020, que dispõe sobre a exigência de garan�a de equidade salarial entre homens e mulheres
nas empresas que contratam com o Poder Público do Distrito Federal;

11.14. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.112, de 02/02/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas
empresas que contratarem com a Administração Pública do Distrito Federal;

11.15. Cumprir com o disposto na Lei nº 8.078, de 11/11/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e
interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Cons�tuição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias;

11.16. Cumprir com o disposto no Decreto nº 39.736, de 28/03/2019, que dispõe sobre a Polí�ca de Governança Pública e Compliance no âmbito da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Execu�vo do Distrito Federal;

11.17. Cumprir com o disposto no Decreto 9.178, de 23/10/2017, que altera o Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº
8.666, de 21/06/1993, que estabelece critérios, prá�cas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e ins�tui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade
na Administração Pública - CISAP;

11.18. Cumprir com o disposto na Portaria nº 356, de 29/07/2019, da Controladoria Geral do Distrito Federal.

11.18.1. A Contratada  fica obrigada a entregar os materiais descritos no contrato, no local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços
constantes das propostas.

11.18.2. A Contratada   fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27
de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

11.18.3. A Contratada  a fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital 5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para inserção de
dependentes químicos no mercado de trabalho.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1.  Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada a
modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, a contar da data-limite para apresentação da proposta, tendo como base o IPCA, em periodicidade anual,
decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções
administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, assim
como eventuais atualizações, que regulamentam a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520,
de 17 de julho de 2002.

13.2. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais.

13.2.1. As sanções descritas no item 13.2. também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela administração pública.

 

13.3.  Das Espécies

13.3.1.  As  contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em
conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de
12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006 e Decreto nº 35.831/2014:

I - Advertência;

II - Multa; e

III - Suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada  dentro do prazo de validade de sua proposta,  não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade
da falta come�da;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.3.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis .

 

13.4. Da Advertência

13.4.1. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SECRETARIA DE SAÚDE, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa
em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

 

13.5.  Da Multa
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13.5.1.  A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta)
dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto
nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega.

13.5.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular
processo administra�vo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos
termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - Mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - Mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.5.3.  Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

13.5.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.5.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - O atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.5.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto do
subitem 13.3.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

13.5.7.  Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado
interesse da unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.5.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.5.2 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

 

13.6. Da Suspensão

13.6.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada
em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da Contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal,
ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a
seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, a Contratada permanecer
inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a Contratada deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax
ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a Contratada, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a Contratada:

V - apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação;

VI - tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

VII - receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.6.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Secretaria de Estado de Saúde, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa
em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.6.3.  A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.6.4.  O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

 

13.7.  Da Declaração de  Inidoneidade

13.7.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos
informados na instrução processual.

13.7.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.7 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.7.3.  A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666,
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de 1993.

 

13.8.  Das Demais Penalidades

13.8.1.  As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos
irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela CENTRAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES,
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da
gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.7;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.6.3 e 13.6.4.

13.8.2. As sanções previstas nos subitens 13.6 e 13.7 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos
pelas Leis Federais no s 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

13.9.  Do Direito de Defesa

13.9.1.  É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

13.9.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.9.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

13.9.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por
despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal

13.9.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção
providenciará a sua imediata divulgação no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br e nos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou
en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.9.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 13.4 e
13.5 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13.10.  Do Assentamento em Registros

13.10.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.10.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

 

13.11. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.11.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas neste contrato , a
contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

 

13.12.  Disposições Complementares

13.12.1.   As sanções previstas nos subitens 13.4, 13.5 e 13.6 do presente capítulo serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

13.12.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

13.12.3. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ––DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de
60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital,
observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

15.2. É terminantemente proibida a u�lização de mão-de-obra infan�l na execução dos serviços, sendo que o descumprimento deste disposi�vo
implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n 5.061, de 8 de
março de 2013.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA
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16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1.  Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas Normas de Execução Orçamentária e
Financeiras vigentes (Decreto n.º 16.098 de 29/11/94).

17.2. O Executor do Contrato será indicado pela Diretoria do SAMU.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal,  em conformidade com o art. 60 da Lei nº 8666/93.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do
Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

APÊNDICE II - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

OBJETO  
N. º CONTRATO  
Contratada  
CNPJ  

Telefone (s)  

 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no Art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
que os bens e/ou serviços, relacionados no quadro abaixo, foram recebidos nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo
com os Critérios de Aceitação previamente definidos pelo Edital nº xx/20xx da SES-DF.

ITEM CÓD SES CÓD BR ESPECIFICAÇÃO UN QUANT
13/14 38087 480234 MACACÃO ESPECÍFICO PARA O USO EM SERVIÇO AEROMÉDICO DO SAMU, para servidores da

categoria Médica e Enfermeiro, que cumprem carga horária no serviço Aeromédico do SAMU 192, em
parceria com CBMDF, conforme preconizado pelo Manual Visual de Iden�ficação do Ministério da
Saúde, portaria ministerial nº 2.048 de novembro de 2002 e define critérios técnicos para sua
u�lizaçãoAplicação (finalidade): O EPI (macacão de voo) também considerada como roupa de
segurança e para ser u�lizada por todos os Operadores de Suporte Médico – Enfermeiros e Médicos
do SAMU DF – que atuam em Serviço Aeromédico em aeronaves de asa fixa e/ou rota�va, por
trabalharem sob o risco de acidente/incidente aeronáu�co, bem como por trabalharem próximos à
locais com temperaturas elevadas e com presença de produtos combus�veis, como os motores de
aeronaves, sendo necessário o uso deste EPI por todos que tripulam aeronaves conforme escala de
serviço.ComposiçãoMACACÃO DE VOO NA COR AZUL: Macacão de voo na cor azul, tecido composto
de 93% de fibra Meta Aramida, 5% de Para Aramida e 2 % fibra an�está�ca.COMPOSIÇÃO DA FIBRA E
ACESSÓRIOS: - Tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida, 5%. Para Aramida e 2% fibra
an�está�ca, an�chamas, em construção �po tela 1x1 em Rip-Stop, com fios de 2/72Nm no urdume e
trama. Construção 30 a 34 fios no urdume e 25 a 29 fios na trama, + ou – 1, Conforme Norma NBR
12060/91; Com gramatura de +- 180 gr/m2, + ou – 5%, conforme Norma, NBR 10591/08, Resistência a
tração na trama 90 kgf e 90 kgf no urdume, conforme Norma NBR 11912/01. Sua estabilidade
dimensional da trama e urdume são de - < 2,0, conforme Norma NBR 10320/88; Flamabilidade da
fibra conforme Norma ASTMD 6413, com teste realizado: em laboratório e em campo de provas, a
resistência a chamas aberta é de 12 segundos com jatos dirigidos de maçarico a uma temperatura de
1100°C + 25°C; Resultados a serem ob�dos deverão ser no mínimo: Urdume = < 0,5 Seg, Trama = < 0,5
Seg, para tempo de ex�nção da chama depois de re�rada do queimador; e Urdume = < 15 mm e
trama = < 15 mm, para comprimento carbonizado rasgado; Os velcros (ganchos e argolas) deverão ser
de mul�filamento de Poliamida N6.6 e tratamento an�chamas à base de resina Fyrol FR2 com tração
longitudinal de 8,0N/cm2, Deslocamento 1,3 N/cm, tração de 1 Loop (2QM) 1,9 N, o tempo de queima
de 15 s, espaço queimado 200,0 mm, tração longitudinal após 5000 ciclos 5, N/cm2 e descolamento
após 5000 ciclos 0,65N/cm; Zíper confeccionado em fibras sinté�cas com propriedades permanentes
inibidoras de chama, conforme Norma YFS M0510 M-F-26, tendo como referência as Normas FMVSS-
302, ASTM-D-635, ISSO-3795, JIS-D1201 e DIN-4112-B1; A cor azul, deverá ser aplicada pelo método
de �ntura em peça e deverá oferecer proteção contra raios ultravioleta.MODELO: Macacão de Voo
com configuração externa idên�ca ao modelo CWU27/P (conforme especificações da norma MIL-
C83141-A USAF de 1969 da Força Aérea dos Estados Unidos da América), padrão CONFORT
confeccionado em tecido de fibra composta predominantemente de aramida com propriedades
an�está�ca, resistente ao rompimento, e inerentemente resistente à chama, na cor azul; A adoção de
modelos e configurações de ves�mentas especificadas em norma militar se fundamenta no princípio
de que estes padrões estão isentos de restrições impostas por propriedade industrial, patentes ou
intenções par�culares semelhantes.Tamanho/Capacidade: Força Aérea Brasileira - 0,1,2,3,4,5,6,7
ABNT - PP, P, M, G, GG, XG, XGG, EG e EGG Caracterís�cas Adicionais: Modelo CWU 27/P e facilmente
iden�ficável pela distribuição dos bolsos que possuem finalidade de portar objetos operacionais, bem
como pertences pessoais de seus usuários. Sua estrutura deverá possuir as seguintes
caracterís�cas:GOLA: com pontas arredondadas com 60 mm de altura com entretela interna.TÓRAX
ANTERIOR: Aberto na frente em toda extensão; Fechamento por duplo zíper (com dois puxadores em
sen�dos contrários) tendo o puxador superior do zíper uma alça do mesmo tecido do macacão, com
aba (vista) ver�cal de proteção interna de 30 mm de largura em toda extensão da abertura e coberto

UN 25
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com a extensão das bordas laterais da abertura que se encontram cobrindo o zíper por completo; O
comprimento total do zíper deve ajustar-se ao tamanho da peça; As abas internas que fixam todos os
zíperes são fixadas ao macacão por meio de costuras internas em toda sua extensão; Ajuste na cintura
através de cinto com elás�co aplicado nas junções das partes superior e inferior da peça (cintura) com
40 mm de largura, sendo recoberto e fixo na parte traseira e autos ajustáveis na parte frontal lateral
do macacão com velcro da mesma largura da �ra, sendo o macho costurado ao longo da �ra e a fêmea
no macacão na mesma cor da peça; esta �ra deverá ter suas extremidades com acabamento costurado
em cantos retangulares; Cinto de Ajuste Traseiro: O ajuste na parte traseira é feito com elás�co de
média tenacidade, na cor branco, com 40 mm de largura; A medida indicada refere à proteção do
elás�co na parte traseira; Esta proteção é fixada por cima do tecido do macacão, por meios de
costuras duplas paralelas entre si; A fixação é feita aproximadamente 50 cm abaixo da base do
colarinho. Dois bolsos frontais superiores, sobrepostos aos dois lados do peito do macacão em
formato pentagonal com fechamento de zíper na base inclinada interna do macacão medindo entre
170 e 200 mm de largura, paredes laterais de 140 a 190 mm, base inclinada de 170 a 180 mm ao
centro e 170 a 180 mm às laterais; REFORÇO NOS OMBROS: O reforço é feito com a mesma fibra que
compõe o macacão, com as medidas e posicionamento, o reforço deverá ser fixado com costuras
duplas e paralelas entre si, sendo que a costura de fechamento do ombro deverá estar bem no meio
do reforço; O lado menor do reforço é feito junto com o fechamento das mangas, e o lado maior
deverá ficar 30 mm da base do colarinho.MANGAS: Tipo paletó compridas sem punho tendo uma faixa
de 40 mm de largura por 80 mm de comprimento com triangulação nas pontas costuradas junto ao
fechamento inferior das mangas para possibilitar o fechamento tendo a parte interna da faixa
reves�da com velcro da mesma cor do macacão, bem como o contorno frontal dos punhos e também
devendo fechar com as extremidades voltadas para fora, de modo que as partes firmes e macia do
velcro coincidam para ajuste dos punhos; Abaixo de cada manga na região das axilas deve possuir 04
ori�cios com acabamento caseado para transpiração sem ilhoses metálicos; Sobre o primeiro terço
superior da manga esquerda costurado de forma inclinada centralizado na lateral, é aplicado um bolso
com foles laterais medindo de 120 a 150 mm de comprimento e 80 a 110 mm de largura com fecho
lateral e sobre ele um bolso porta canetas com 120 mm de comprimento e 60 a 80 mm de largura com
uma aba de proteção medindo de 130 a 150 x 50 a 70 mm com tecido duplo e fechada através de
velcro; GANCHO: É costurado em toda extensão; Possuir duas pregas expansiva de aproximadamente
3,5 cm cada nas laterais da face costas superior que permitem maior abertura e mobilidade, do topo
até a cintura;PERNAS: Dois bolsos chapados médios aplicados em ambos lados da calça, na altura da
coxa, posicionado de 300 a 350 mm abaixo da cintura, ambos dotados de zíper sendo o da perna
direita com medida de 220 a 240 mm x 200 a 220 mm e fecho colocado na parte superior do bolso
horizontalmente e o da esquerda medindo de 270 a 280 mm x 150 a 170 mm e fecho disposto
ver�calmente na lateral avançada de 20 a 25 mm na parte interna da perna; Um bolso médio em
diagonal chapado na altura da cocha e do lado de dentro do bolso da perna esquerda medindo de 210
a 240 mm de comprimento e 60 a 80 mm de largura fechado por um botão de pressão de 9 mm
interno e com um ilhós de 7 mm de diâmetro interno, costurado no canto esquerdo superior do bolso,
devendo haver um reforço de 250 x 80 a 90 mm; Dois bolsos laterais inferiores aplicados nas laterais
da calça em ambos os lados com zíper na parte superior horizontalmente medindo de 190 a 280 mm x
280 a 310 mm e de 80 a 100 mm acima da bainha da calça;BARRAMENTO: Zíper fixo de 250 mm na
posição ver�cal iniciando na extremidade das pernas de baixo para cima, com costuras duplas
paralelas entre si, sobre o tecido do macacão e com lapela para que o mesmo não fique aparente, a
finalidade deste zíper, quando fechado é de diminuir o perímetro da extremidade da perna acoplando
a mesma ao calçado operacional (bota) quando em uso, quando aberto é de aumentar a boca da barra
em aproximadamente 80 mm, conforme tamanho do macacão. ETIQUETA INTERNA: Largura da
e�queta 140 x 50 mm; Deverá estar costurada junto à peça na parte interna superior das costas, logo
abaixo da costura da gola do macacão (MEIO DO DECOTE TRASEIRO). Cores: E�queta: Deverá ser
confeccionada em tecido an�chamas ou retardante à chama, de cor branca costurada à peça com
linha também azul contendo numeração, nome da empresa, Cadastro Nacional Pessoa Jurídica,
instruções de lavagem clara e definida, número do lote, data de fabricação, tamanhos e espaço para
inscrição do registro e nome do usuário. TARJETAS DE IDENTIFICAÇÃO: O padrão para confecção das
tarjetas serão disponibilizados eletronicamente pelo SAMU-DF, conforme Manual de Padronização
Visual do Ministério da Saúde; As tarjetas iden�ficadoras serão fixadas por velcros, sendo a parte
fêmea colocada por meio de costura na peça, e a parte macho já costurada ao iden�ficador com
exceção da e�queta costurada ao macacão. Os velcros macho e fêmea dos iden�ficadores deverão ser
da mesma cor do macacão azul.Na parte frontal Direita: tarjeta sendo a fêmea no macacão e o macho
na tarjeta da mesma cor do uniforme; com dimensões 20 mm de altura e 110 mm de largura com
iden�ficação do servidor na cor branca e fator Rh na cor vermelha (letras em caixa alta). Na parte
frontal Esquerda: bordado da logomarca SAMU no peito, acima do bolso; Tarjeta sendo a fêmea no
macacão e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme com dimensões 20 mm de altura e 110 mm
de largura e as letras sendo bordadas na cor branca, com as funções (Médico, Enfermeiro);Manga
esquerda com bordado da bandeira do Brasil; Manga direita com bordado da bandeira do Distrito
Federal e logo abaixo logomarca SAMU.Tórax Posterior: Bordado logomarca SAMU nas costas com
dimensões aproximadas: circunferência com 140 mm de diâmetro, texto ""SAMU"" Medindo 80,5 x 20
mm largura/altura e texto ""192"" medindo 80,5 x 40 mm largura/altura, logo acima tarjeta em velcro
sendo a fêmea no macacão e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme, bordado na cor branca a
função do servidor (Médico, Enfermeiro) com aplicação em velcro, medindo 200 x 50 mm
largura/altura (letras em caixa alta);MATERIAL: Tecido an�chamas ou retardante as chamas com as
tarjetas e letras em micro bordado. Deverá haver uma peça de papelão rígido com as mesmas
dimensões da tarjeta, costurado entre o tecido da tarjeta e o velcro macho de fixação, a fim de
conferir rigidez à mesma para que não fique se dobrando facilmente.COSTURAS: Ombros, braços
internos e pernas externas deverão ser duplas, com simetrias retas. Linha de fibra aramida
an�chamas, na mesma cor da fibra. É de dois cabos torcidos entre si, formando um só filamento, com
resistência mínima de 15 kgf/cm²; Todas as manutenções que poderão vir a ser feitas posteriormente
deverão ser feitas com a mesma linha. PONTOS POR CENTÍMETRO LINEAR: As costuras interferem
diretamente na vida ú�l do macacão, deve possuir no mínimo 2,5 pontos por cen�metro linear.
REFORÇO COSTURA/TRAVETE: Os reforços de costura deverão ser feitos em todos os pontos de maior
tração de ruptura; Os travetes deverão estar presentes na entrada dos bolsos, no acabamento do zíper
frontal. SIMETRIA: As costuras deverão ser retas e paralelas quando necessário; Os acessórios deverão
estar alinhados ver�calmente e horizontalmente, comprometendo diretamente no acabamento do
macacão. AVIAMENTOS: Todos os componentes deste macacão deverão ser an�chamas ou retardante
as chamas, não podendo em situação alguma entrar em ignição. SEGURANÇA: Quando da u�lização
deste macacão com esta fibra especificada, a integridade �sica é man�da, pois esta fibra não entra em
ignição no caso de acidente com chamas; Em ensaios de laboratórios a fibra comprovou que necessita
de 12 segundos de exposição a uma temperatura de 1100º C para enrijecer. Mesmo após estes 12
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segundos a fibra não adere à pele. Este fator ameniza a gravidade da queimadura. A fibra oferece
resistência na maioria dos produtos químicos. Grau de Esterilidade: não se aplica".

15/16 38091 388208 JAPONA PARA PROTEÇÃO DE TEMPERATURA ESPECÍFICO PARA O USO EM SERVIÇO AEROMÉDICO DO
SAMU, para servidores da categoria Médica e Enfermeiro, que cumprem carga horária no serviço
Aeromédico do SAMU 192, em parceria com CBMDF.Aplicação (finalidade): O EPI (japona de voo)
também considerada como roupa de segurança e para ser u�lizada por todos os Operadores de
Suporte Médico – Enfermeiros e Médicos do SAMU DF – que atuam em Serviço Aeromédico em
aeronaves de asa fixa e/ou rota�va, por trabalharem sob o risco de acidente/incidente aeronáu�co,
bem como por trabalharem próximos à locais com temperaturas elevadas e com presença de produtos
combus�veis, como os motores de aeronaves, sendo necessário o uso deste EPI por todos que
tripulam aeronaves conforme escala de serviço, considerando também temperatura baixa devido a
al�tude de voo e local de atuação do servidor.JAPONA DE VOO NA COR AZUL: Japona de voo na cor
azul, tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida, 5% de Para Aramida e 2 % fibra
an�está�ca.COMPOSIÇÃO DA FIBRA E ACESSÓRIOS: - Tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida,
5%. Para Aramida e 2% fibra an�está�ca, an�chamas, em construção �po tela 1x1 em Rip-Stop, com
fios de 2/72Nm no urdume e trama. Construção 30 a 34 fios no urdume e 25 a 29 fios na trama, + ou –
1, Conforme Norma NBR 12060/91; Com gramatura de +- 180 gr/m2, + ou – 5%, conforme Norma,
NBR 10591/08, Resistência a tração na trama 90 kgf e 90 kgf no urdume, conforme Norma NBR
11912/01. Sua estabilidade dimensional da trama e urdume são de - < 2,0, conforme Norma NBR
10320/88; Flamabilidade da fibra conforme Norma ASTMD 6413, com teste realizado: em laboratório
e em campo de provas, a resistência a chamas aberta é de 12 segundos com jatos dirigidos de
maçarico a uma temperatura de 1100°C + 25°C; Resultados a serem ob�dos deverão ser no mínimo:
Urdume = < 0,5 Seg, Trama = < 0,5 Seg, para tempo de ex�nção da chama depois de re�rada do
queimador; e Urdume = < 15 mm e trama = < 15 mm, para comprimento carbonizado rasgado; Os
velcros (ganchos e argolas) deverão ser de mul�filamento de Poliamida N6.6 e tratamento an�chamas
à base de resina Fyrol FR2 com tração longitudinal de 8,0N/cm2, Deslocamento 1,3 N/cm, tração de 1
Loop (2QM) 1,9 N, o tempo de queima de 15 s, espaço queimado 200,0 mm, tração longitudinal após
5000 ciclos 5, N/cm2 e descolamento após 5000 ciclos 0,65N/cm; Zíper confeccionado em fibras
sinté�cas com propriedades permanentes inibidoras de chama, conforme Norma YFS M0510 M-F-26,
tendo como referência as Normas FMVSS-302, ASTM-D-635, ISSO-3795, JIS-D1201 e DIN-4112-B1; A
cor azul, deverá ser aplicada pelo método de �ntura em peça e deverá oferecer proteção contra raios
ultravioleta.FORRO INTERNO: deverá ser formado por feltro de manta de não tecido 100% aramida,
com 3,7 mm + ou menos 1,5 conforme norma UNE_EN ISO 5084/1997. Peso de 150grs/m², + ou
menos 12%, conforme Norma UNE 40339/1976 e ISO/DIS 38012/1976.Deverá ter propagação da
chama conforme Norma UNE-EN 532/1996. Deverá ser unida ao tecido de forro com costuras
trapezoidais, para contato com o corpo do usuário. Este forro deverá ser plano, 100% em an� chama
composto de (93% meta aramida, 5% para aramida e 2% fibra an�está�ca). Suas caracterís�cas
deverão obedecer às mesmas Normas do forro externo.COMPOSIÇÕES DA JAPONA: Japona com
mangas compridas, corte do �po paletó, com punho e barramento de malha aramida e gola semi-oval.
Fechamento com zíper de latão, dois bolsos inferiores, iden�ficação do brasão e nome do usuário no
peito, e bolso no braço esquerdo. Detalhes: Punho duplo de malha de fibra Aramida com 300 gr/m²,
medindo 90 mm de comprimento e 150 mm de abertura total. Gola forrada com costuras triangulares
e retas paralelas na parte traseira para melhor armação da mesma. A gola deverá ser semi-oval, pela
anatomia que ela possui. Nas pontas ela deverá medir 70 mm de altura e na parte média 130 mm de
altura. Fechamento com lapela medindo 190 mm x 110 mm de altura, fechando em ângulo de 30O,
com Velcro azulde 25x50mm de comprimento. Barra (cós) em malha de Meta Aramida 300 gr/m² com
90 mm de altura. Dois bolsos inferiores medindo 220 mm x 150 mm de altura. Os dois bolsos deverá
estar localizados na parte inferior da japona, e sua base inicia 30 mm acima da malha de Meta
Aramida no barramento. Bolso medindo 150 mm de altura x 140 mm de largura, com fechamento de
zíper de latão135mm. Sobrepõe este bolso porta canetas (2)., Con�nuação 1: Este bolso deverá estar
fixado 160 mm abaixo da costura da manga. Acima do bolso, fixar a bandeira do estado. Segurança:
Esta japona deverá permi�r a u�lização em situações de extremo risco como explosões, produtos
químicos e arcos elétricos. Quando da aproximação esta fibra não se degrada com as lambidas de
chamas. As mul� camadas que compõe esta japona, não irão entrar em ignição, pois se trata de fibras
normalizadas com elevado grau de qualidade. Durabilidade: A cor desta fibra é feita na própria
pigmentação, logo não deverá haver alteração na cor da fibra durante as lavagens devido à
composição da fibra para aramida que oferece maior resistência à abrasão. A vida ú�l es�mada desta
japona deverá ser de CINCO (5) anos aproximadamente. A empresa deverá apresentar Laudo ou
cer�ficado de Laboratório acreditado pelo INMETRO ou no caso de ser Laboratório Internacional,
deverá ser traduzido por tradutor juramentado que ateste as caracterís�cas exigidas para este �po de
equipamento, quanto aos tecidos. Os resultados deverão estar de acordo com a especificação descrita,
sendo que os Laudos deverão ter no mínimo os testes realizados: Composição da Fibra; Gramatura da
Fibra; Espessura da Fibra; Construção da Fibra; Número de fios por unidade de comprimento no
urdume e na trama; Densidade da Fibra no Urdume e Trama; Resistência a Tração da Fibra no Urdume
e Trama; Alongamento máximo da fibra e urdume; Estabilidade Dimensional da Fibra por lavagem e
secagem; Calor por Contato; Calor por Irradiação; Propagação Limitada de chama; Solidez da Cor à
Lavagem; Solidez da Cor a Luz Ar�ficial (100 horas). Os laudos deverão estar de acordo com os valores
expressos nesta especificação. Conforto: A tecnologia aplicada nesta japona deverá atender a
segurança aliada ao conforto térmico. Fechamento: Em zíper de latão especial de 600 mm de
comprimento x 30 mm de largura. Deverá possuir uma �ra de fibra aramida fixa ao zíper de modo que
agilize a abertura e fechamento da japona. Em toda sua extensão, deverá estar embu�do
internamente. Linhas: Todos os fechamentos deverão ser feitos com linha de 2x1, em Aramida na cor
azul. Pontos por cm²: As máquinas de fechamento para esta Japona, não podem ter menos de que três
pontos por cm². A costura interfere diretamente na vida ú�l da Japona. Simetria: Todas as costuras
deverão ser retas e paralelas entre si. O posicionamento dos bolsos e iden�ficações deverão ser
uniformes e sem distorções. Acabamentos: Todos os trajes deverão passar pelo processo de limpeza
para re�rar os excessos de fios a analise de costuras bem como a dobra da peça. E�quetas: nas
e�quetas deverão constar: Nome do fabricante; Cer�ficado Nacional de Pessoa Jurídica; Numero do
Lote; Tamanho da japona; Data de fabricação; Instruções de Lavagens. Embalagem: Toda japona
deverá ser embalada individualmente, em saco plás�co transparente. O acondicionamento deverá ser
no máximo de 10 peças, por caixa. Os símbolos do Brasil e do Distrito Federal e das Ins�tuições do
órgão solicitante como a tarja de iden�ficação com o nome e fator RH do tripulante, deverão ser
fornecidos pela empresa contratada, conforme lay out apresentado pela contratante.TARJETAS DE
IDENTIFICAÇÃO: O padrão para confecção das tarjetas serão disponibilizados eletronicamente pelo
SAMU-DF, conforme Manual de Padronização Visual do Ministério da Saúde; As tarjetas
iden�ficadoras serão fixadas por velcros, sendo a parte fêmea colocada por meio de costura na peça, e
a parte macho já costurada ao iden�ficador com exceção da e�queta costurada a japona. Os velcros
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macho e fêmea dos iden�ficadores deverão ser da mesma cor do japona azul.Na parte frontal Direita:
tarjeta sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme; com dimensões 20
mm de altura e 110 mm de largura com iden�ficação do servidor na cor branca e fator Rh na cor
vermelha (letras em caixa alta). Na parte frontal Esquerda: bordado da logomarca SAMU no peito,
acima do bolso; Tarjeta sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme com
dimensões 20 mm de altura e 110 mm de largura e as letras sendo bordadas na cor branca, com as
funções (Médico, Enfermeiro);Manga esquerda com bordado da bandeira do Brasil; Manga direita com
bordado da bandeira do Distrito Federal e logo abaixo logomarca SAMU.Tórax Posterior: Bordado
logomarca SAMU nas costas com dimensões aproximadas: circunferência com 140 mm de diâmetro,
texto ""SAMU"" Medindo 80,5 x 20 mm largura/altura e texto ""192"" medindo 80,5 x 40 mm
largura/altura, logo acima tarjeta em velcro sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma
cor do uniforme, bordado na cor branca a função do servidor (Médico, Enfermeiro) com aplicação em
velcro, medindo 200 x 50 mm largura/altura (letras em caixa alta);MATERIAL: Tecido an�chamas ou
retardante as chamas com as tarjetas e letras em micro bordado. Deverá haver uma peça de papelão
rígido com as mesmas dimensões da tarjeta, costurado entre o tecido da tarjeta e o velcro macho de
fixação, a fim de conferir rigidez à mesma para que não fique se dobrando facilmente.COSTURAS:
Ombros, braços internos e pernas externas deverão ser duplas, com simetrias retas. Linha de fibra
aramida an�chamas, na mesma cor da fibra. É de dois cabos torcidos entre si, formando um só
filamento, com resistência mínima de 15 kgf/cm²; Todas as manutenções que poderão vir a ser feitas
posteriormente deverão ser feitas com a mesma linha. PONTOS POR CENTÍMETRO LINEAR: As costuras
interferem diretamente na vida ú�l da japona, deve possuir no mínimo 2,5 pontos por cen�metro
linear. REFORÇO COSTURA/TRAVETE: Os reforços de costura deverão ser feitos em todos os pontos de
maior tração de ruptura; Os travetes deverão estar presentes na entrada dos bolsos, no acabamento
do zíper frontal. SIMETRIA: As costuras deverão ser retas e paralelas quando necessário; Os acessórios
deverão estar alinhados ver�calmente e horizontalmente, comprometendo diretamente no
acabamento da japona. AVIAMENTOS: Todos os componentes desta japona deverão ser an�chamas ou
retardante as chamas, não podendo em situação alguma entrar em ignição. SEGURANÇA: Quando da
u�lização desta japona com esta fibra especificada, a integridade �sica é man�da, pois esta fibra não
entra em ignição no caso de acidente com chamas; Em ensaios de laboratórios a fibra comprovou que
necessita de 12 segundos de exposição a uma temperatura de 1100º C para enrijecer. Mesmo após
estes 12 segundos a fibra não adere à pele. Este fator ameniza a gravidade da queimadura. A fibra
oferece resistência na maioria dos produtos químicos. Grau de Esterilidade: não se aplica" 

17 32874 342546

LUVA DE VÔO ANTI-CHAMA, Caracterís�cas mínimas: Fibra Aramida na cor verde, 100% an� chama. A
cons�tuição da fibra é composta de 93% de fibra Aramida, 5% de fibra para aramida e 2% de fibra an�
está�ca. O peso da fibra deverá ser de + ou - 161,0 gr/m² (gramatura DMI 005 – Me) com resistência
de rasgamento de 9,0 daN. Densidade (DMI 003 – Me): Urdume 27,6 fios, Trama 27,00 fios.
Resistência à tração (DMI 007 – Me) Urdume 958,0N (97,6Kgf), Trama 907,7 N (92,5Kgf). 
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Ressaltamos que o recebimento defini�vo dos serviços ocorrerá em até 15 (quinze) dias, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às
especificações constantes do instrumento contratual proveniente do Edital n° XX/20XX.

 

Brasília-DF, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 20__.

 

APÊNDICE III - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

OBJETO  
N. º CONTRATO  
Contratada  
CNPJ  

Telefone (s)  

 

Por este instrumento, as partes abaixo iden�ficadas atestam para fins de cumprimento do disposto no Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, que os bens e/ou serviços relacionados no quadro abaixo, possuem as quan�dades, configuração, desempenho e a qualidade
compa�vel com as condições e exigências técnicas constantes do Edital n° XX/20XX.

 

ITEM CÓD SES CÓD BR ESPECIFICAÇÃO UN QUANT
13/14 38087 480234 MACACÃO ESPECÍFICO PARA O USO EM SERVIÇO AEROMÉDICO DO SAMU, para servidores da

categoria Médica e Enfermeiro, que cumprem carga horária no serviço Aeromédico do SAMU 192, em
parceria com CBMDF, conforme preconizado pelo Manual Visual de Iden�ficação do Ministério da
Saúde, portaria ministerial nº 2.048 de novembro de 2002 e define critérios técnicos para sua
u�lizaçãoAplicação (finalidade): O EPI (macacão de voo) também considerada como roupa de
segurança e para ser u�lizada por todos os Operadores de Suporte Médico – Enfermeiros e Médicos
do SAMU DF – que atuam em Serviço Aeromédico em aeronaves de asa fixa e/ou rota�va, por
trabalharem sob o risco de acidente/incidente aeronáu�co, bem como por trabalharem próximos à
locais com temperaturas elevadas e com presença de produtos combus�veis, como os motores de
aeronaves, sendo necessário o uso deste EPI por todos que tripulam aeronaves conforme escala de
serviço.ComposiçãoMACACÃO DE VOO NA COR AZUL: Macacão de voo na cor azul, tecido composto
de 93% de fibra Meta Aramida, 5% de Para Aramida e 2 % fibra an�está�ca.COMPOSIÇÃO DA FIBRA E
ACESSÓRIOS: - Tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida, 5%. Para Aramida e 2% fibra
an�está�ca, an�chamas, em construção �po tela 1x1 em Rip-Stop, com fios de 2/72Nm no urdume e
trama. Construção 30 a 34 fios no urdume e 25 a 29 fios na trama, + ou – 1, Conforme Norma NBR
12060/91; Com gramatura de +- 180 gr/m2, + ou – 5%, conforme Norma, NBR 10591/08, Resistência a
tração na trama 90 kgf e 90 kgf no urdume, conforme Norma NBR 11912/01. Sua estabilidade
dimensional da trama e urdume são de - < 2,0, conforme Norma NBR 10320/88; Flamabilidade da
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fibra conforme Norma ASTMD 6413, com teste realizado: em laboratório e em campo de provas, a
resistência a chamas aberta é de 12 segundos com jatos dirigidos de maçarico a uma temperatura de
1100°C + 25°C; Resultados a serem ob�dos deverão ser no mínimo: Urdume = < 0,5 Seg, Trama = < 0,5
Seg, para tempo de ex�nção da chama depois de re�rada do queimador; e Urdume = < 15 mm e
trama = < 15 mm, para comprimento carbonizado rasgado; Os velcros (ganchos e argolas) deverão ser
de mul�filamento de Poliamida N6.6 e tratamento an�chamas à base de resina Fyrol FR2 com tração
longitudinal de 8,0N/cm2, Deslocamento 1,3 N/cm, tração de 1 Loop (2QM) 1,9 N, o tempo de queima
de 15 s, espaço queimado 200,0 mm, tração longitudinal após 5000 ciclos 5, N/cm2 e descolamento
após 5000 ciclos 0,65N/cm; Zíper confeccionado em fibras sinté�cas com propriedades permanentes
inibidoras de chama, conforme Norma YFS M0510 M-F-26, tendo como referência as Normas FMVSS-
302, ASTM-D-635, ISSO-3795, JIS-D1201 e DIN-4112-B1; A cor azul, deverá ser aplicada pelo método
de �ntura em peça e deverá oferecer proteção contra raios ultravioleta.MODELO: Macacão de Voo
com configuração externa idên�ca ao modelo CWU27/P (conforme especificações da norma MIL-
C83141-A USAF de 1969 da Força Aérea dos Estados Unidos da América), padrão CONFORT
confeccionado em tecido de fibra composta predominantemente de aramida com propriedades
an�está�ca, resistente ao rompimento, e inerentemente resistente à chama, na cor azul; A adoção de
modelos e configurações de ves�mentas especificadas em norma militar se fundamenta no princípio
de que estes padrões estão isentos de restrições impostas por propriedade industrial, patentes ou
intenções par�culares semelhantes.Tamanho/Capacidade: Força Aérea Brasileira - 0,1,2,3,4,5,6,7
ABNT - PP, P, M, G, GG, XG, XGG, EG e EGG Caracterís�cas Adicionais: Modelo CWU 27/P e facilmente
iden�ficável pela distribuição dos bolsos que possuem finalidade de portar objetos operacionais, bem
como pertences pessoais de seus usuários. Sua estrutura deverá possuir as seguintes
caracterís�cas:GOLA: com pontas arredondadas com 60 mm de altura com entretela interna.TÓRAX
ANTERIOR: Aberto na frente em toda extensão; Fechamento por duplo zíper (com dois puxadores em
sen�dos contrários) tendo o puxador superior do zíper uma alça do mesmo tecido do macacão, com
aba (vista) ver�cal de proteção interna de 30 mm de largura em toda extensão da abertura e coberto
com a extensão das bordas laterais da abertura que se encontram cobrindo o zíper por completo; O
comprimento total do zíper deve ajustar-se ao tamanho da peça; As abas internas que fixam todos os
zíperes são fixadas ao macacão por meio de costuras internas em toda sua extensão; Ajuste na cintura
através de cinto com elás�co aplicado nas junções das partes superior e inferior da peça (cintura) com
40 mm de largura, sendo recoberto e fixo na parte traseira e autos ajustáveis na parte frontal lateral
do macacão com velcro da mesma largura da �ra, sendo o macho costurado ao longo da �ra e a fêmea
no macacão na mesma cor da peça; esta �ra deverá ter suas extremidades com acabamento costurado
em cantos retangulares; Cinto de Ajuste Traseiro: O ajuste na parte traseira é feito com elás�co de
média tenacidade, na cor branco, com 40 mm de largura; A medida indicada refere à proteção do
elás�co na parte traseira; Esta proteção é fixada por cima do tecido do macacão, por meios de
costuras duplas paralelas entre si; A fixação é feita aproximadamente 50 cm abaixo da base do
colarinho. Dois bolsos frontais superiores, sobrepostos aos dois lados do peito do macacão em
formato pentagonal com fechamento de zíper na base inclinada interna do macacão medindo entre
170 e 200 mm de largura, paredes laterais de 140 a 190 mm, base inclinada de 170 a 180 mm ao
centro e 170 a 180 mm às laterais; REFORÇO NOS OMBROS: O reforço é feito com a mesma fibra que
compõe o macacão, com as medidas e posicionamento, o reforço deverá ser fixado com costuras
duplas e paralelas entre si, sendo que a costura de fechamento do ombro deverá estar bem no meio
do reforço; O lado menor do reforço é feito junto com o fechamento das mangas, e o lado maior
deverá ficar 30 mm da base do colarinho.MANGAS: Tipo paletó compridas sem punho tendo uma faixa
de 40 mm de largura por 80 mm de comprimento com triangulação nas pontas costuradas junto ao
fechamento inferior das mangas para possibilitar o fechamento tendo a parte interna da faixa
reves�da com velcro da mesma cor do macacão, bem como o contorno frontal dos punhos e também
devendo fechar com as extremidades voltadas para fora, de modo que as partes firmes e macia do
velcro coincidam para ajuste dos punhos; Abaixo de cada manga na região das axilas deve possuir 04
ori�cios com acabamento caseado para transpiração sem ilhoses metálicos; Sobre o primeiro terço
superior da manga esquerda costurado de forma inclinada centralizado na lateral, é aplicado um bolso
com foles laterais medindo de 120 a 150 mm de comprimento e 80 a 110 mm de largura com fecho
lateral e sobre ele um bolso porta canetas com 120 mm de comprimento e 60 a 80 mm de largura com
uma aba de proteção medindo de 130 a 150 x 50 a 70 mm com tecido duplo e fechada através de
velcro; GANCHO: É costurado em toda extensão; Possuir duas pregas expansiva de aproximadamente
3,5 cm cada nas laterais da face costas superior que permitem maior abertura e mobilidade, do topo
até a cintura;PERNAS: Dois bolsos chapados médios aplicados em ambos lados da calça, na altura da
coxa, posicionado de 300 a 350 mm abaixo da cintura, ambos dotados de zíper sendo o da perna
direita com medida de 220 a 240 mm x 200 a 220 mm e fecho colocado na parte superior do bolso
horizontalmente e o da esquerda medindo de 270 a 280 mm x 150 a 170 mm e fecho disposto
ver�calmente na lateral avançada de 20 a 25 mm na parte interna da perna; Um bolso médio em
diagonal chapado na altura da cocha e do lado de dentro do bolso da perna esquerda medindo de 210
a 240 mm de comprimento e 60 a 80 mm de largura fechado por um botão de pressão de 9 mm
interno e com um ilhós de 7 mm de diâmetro interno, costurado no canto esquerdo superior do bolso,
devendo haver um reforço de 250 x 80 a 90 mm; Dois bolsos laterais inferiores aplicados nas laterais
da calça em ambos os lados com zíper na parte superior horizontalmente medindo de 190 a 280 mm x
280 a 310 mm e de 80 a 100 mm acima da bainha da calça;BARRAMENTO: Zíper fixo de 250 mm na
posição ver�cal iniciando na extremidade das pernas de baixo para cima, com costuras duplas
paralelas entre si, sobre o tecido do macacão e com lapela para que o mesmo não fique aparente, a
finalidade deste zíper, quando fechado é de diminuir o perímetro da extremidade da perna acoplando
a mesma ao calçado operacional (bota) quando em uso, quando aberto é de aumentar a boca da barra
em aproximadamente 80 mm, conforme tamanho do macacão. ETIQUETA INTERNA: Largura da
e�queta 140 x 50 mm; Deverá estar costurada junto à peça na parte interna superior das costas, logo
abaixo da costura da gola do macacão (MEIO DO DECOTE TRASEIRO). Cores: E�queta: Deverá ser
confeccionada em tecido an�chamas ou retardante à chama, de cor branca costurada à peça com
linha também azul contendo numeração, nome da empresa, Cadastro Nacional Pessoa Jurídica,
instruções de lavagem clara e definida, número do lote, data de fabricação, tamanhos e espaço para
inscrição do registro e nome do usuário. TARJETAS DE IDENTIFICAÇÃO: O padrão para confecção das
tarjetas serão disponibilizados eletronicamente pelo SAMU-DF, conforme Manual de Padronização
Visual do Ministério da Saúde; As tarjetas iden�ficadoras serão fixadas por velcros, sendo a parte
fêmea colocada por meio de costura na peça, e a parte macho já costurada ao iden�ficador com
exceção da e�queta costurada ao macacão. Os velcros macho e fêmea dos iden�ficadores deverão ser
da mesma cor do macacão azul.Na parte frontal Direita: tarjeta sendo a fêmea no macacão e o macho
na tarjeta da mesma cor do uniforme; com dimensões 20 mm de altura e 110 mm de largura com
iden�ficação do servidor na cor branca e fator Rh na cor vermelha (letras em caixa alta). Na parte
frontal Esquerda: bordado da logomarca SAMU no peito, acima do bolso; Tarjeta sendo a fêmea no
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macacão e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme com dimensões 20 mm de altura e 110 mm
de largura e as letras sendo bordadas na cor branca, com as funções (Médico, Enfermeiro);Manga
esquerda com bordado da bandeira do Brasil; Manga direita com bordado da bandeira do Distrito
Federal e logo abaixo logomarca SAMU.Tórax Posterior: Bordado logomarca SAMU nas costas com
dimensões aproximadas: circunferência com 140 mm de diâmetro, texto ""SAMU"" Medindo 80,5 x 20
mm largura/altura e texto ""192"" medindo 80,5 x 40 mm largura/altura, logo acima tarjeta em velcro
sendo a fêmea no macacão e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme, bordado na cor branca a
função do servidor (Médico, Enfermeiro) com aplicação em velcro, medindo 200 x 50 mm
largura/altura (letras em caixa alta);MATERIAL: Tecido an�chamas ou retardante as chamas com as
tarjetas e letras em micro bordado. Deverá haver uma peça de papelão rígido com as mesmas
dimensões da tarjeta, costurado entre o tecido da tarjeta e o velcro macho de fixação, a fim de
conferir rigidez à mesma para que não fique se dobrando facilmente.COSTURAS: Ombros, braços
internos e pernas externas deverão ser duplas, com simetrias retas. Linha de fibra aramida
an�chamas, na mesma cor da fibra. É de dois cabos torcidos entre si, formando um só filamento, com
resistência mínima de 15 kgf/cm²; Todas as manutenções que poderão vir a ser feitas posteriormente
deverão ser feitas com a mesma linha. PONTOS POR CENTÍMETRO LINEAR: As costuras interferem
diretamente na vida ú�l do macacão, deve possuir no mínimo 2,5 pontos por cen�metro linear.
REFORÇO COSTURA/TRAVETE: Os reforços de costura deverão ser feitos em todos os pontos de maior
tração de ruptura; Os travetes deverão estar presentes na entrada dos bolsos, no acabamento do zíper
frontal. SIMETRIA: As costuras deverão ser retas e paralelas quando necessário; Os acessórios deverão
estar alinhados ver�calmente e horizontalmente, comprometendo diretamente no acabamento do
macacão. AVIAMENTOS: Todos os componentes deste macacão deverão ser an�chamas ou retardante
as chamas, não podendo em situação alguma entrar em ignição. SEGURANÇA: Quando da u�lização
deste macacão com esta fibra especificada, a integridade �sica é man�da, pois esta fibra não entra em
ignição no caso de acidente com chamas; Em ensaios de laboratórios a fibra comprovou que necessita
de 12 segundos de exposição a uma temperatura de 1100º C para enrijecer. Mesmo após estes 12
segundos a fibra não adere à pele. Este fator ameniza a gravidade da queimadura. A fibra oferece
resistência na maioria dos produtos químicos. Grau de Esterilidade: não se aplica".

15/16 38091 388208 JAPONA PARA PROTEÇÃO DE TEMPERATURA ESPECÍFICO PARA O USO EM SERVIÇO AEROMÉDICO DO
SAMU, para servidores da categoria Médica e Enfermeiro, que cumprem carga horária no serviço
Aeromédico do SAMU 192, em parceria com CBMDF.Aplicação (finalidade): O EPI (japona de voo)
também considerada como roupa de segurança e para ser u�lizada por todos os Operadores de
Suporte Médico – Enfermeiros e Médicos do SAMU DF – que atuam em Serviço Aeromédico em
aeronaves de asa fixa e/ou rota�va, por trabalharem sob o risco de acidente/incidente aeronáu�co,
bem como por trabalharem próximos à locais com temperaturas elevadas e com presença de produtos
combus�veis, como os motores de aeronaves, sendo necessário o uso deste EPI por todos que
tripulam aeronaves conforme escala de serviço, considerando também temperatura baixa devido a
al�tude de voo e local de atuação do servidor.JAPONA DE VOO NA COR AZUL: Japona de voo na cor
azul, tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida, 5% de Para Aramida e 2 % fibra
an�está�ca.COMPOSIÇÃO DA FIBRA E ACESSÓRIOS: - Tecido composto de 93% de fibra Meta Aramida,
5%. Para Aramida e 2% fibra an�está�ca, an�chamas, em construção �po tela 1x1 em Rip-Stop, com
fios de 2/72Nm no urdume e trama. Construção 30 a 34 fios no urdume e 25 a 29 fios na trama, + ou –
1, Conforme Norma NBR 12060/91; Com gramatura de +- 180 gr/m2, + ou – 5%, conforme Norma,
NBR 10591/08, Resistência a tração na trama 90 kgf e 90 kgf no urdume, conforme Norma NBR
11912/01. Sua estabilidade dimensional da trama e urdume são de - < 2,0, conforme Norma NBR
10320/88; Flamabilidade da fibra conforme Norma ASTMD 6413, com teste realizado: em laboratório
e em campo de provas, a resistência a chamas aberta é de 12 segundos com jatos dirigidos de
maçarico a uma temperatura de 1100°C + 25°C; Resultados a serem ob�dos deverão ser no mínimo:
Urdume = < 0,5 Seg, Trama = < 0,5 Seg, para tempo de ex�nção da chama depois de re�rada do
queimador; e Urdume = < 15 mm e trama = < 15 mm, para comprimento carbonizado rasgado; Os
velcros (ganchos e argolas) deverão ser de mul�filamento de Poliamida N6.6 e tratamento an�chamas
à base de resina Fyrol FR2 com tração longitudinal de 8,0N/cm2, Deslocamento 1,3 N/cm, tração de 1
Loop (2QM) 1,9 N, o tempo de queima de 15 s, espaço queimado 200,0 mm, tração longitudinal após
5000 ciclos 5, N/cm2 e descolamento após 5000 ciclos 0,65N/cm; Zíper confeccionado em fibras
sinté�cas com propriedades permanentes inibidoras de chama, conforme Norma YFS M0510 M-F-26,
tendo como referência as Normas FMVSS-302, ASTM-D-635, ISSO-3795, JIS-D1201 e DIN-4112-B1; A
cor azul, deverá ser aplicada pelo método de �ntura em peça e deverá oferecer proteção contra raios
ultravioleta.FORRO INTERNO: deverá ser formado por feltro de manta de não tecido 100% aramida,
com 3,7 mm + ou menos 1,5 conforme norma UNE_EN ISO 5084/1997. Peso de 150grs/m², + ou
menos 12%, conforme Norma UNE 40339/1976 e ISO/DIS 38012/1976.Deverá ter propagação da
chama conforme Norma UNE-EN 532/1996. Deverá ser unida ao tecido de forro com costuras
trapezoidais, para contato com o corpo do usuário. Este forro deverá ser plano, 100% em an� chama
composto de (93% meta aramida, 5% para aramida e 2% fibra an�está�ca). Suas caracterís�cas
deverão obedecer às mesmas Normas do forro externo.COMPOSIÇÕES DA JAPONA: Japona com
mangas compridas, corte do �po paletó, com punho e barramento de malha aramida e gola semi-oval.
Fechamento com zíper de latão, dois bolsos inferiores, iden�ficação do brasão e nome do usuário no
peito, e bolso no braço esquerdo. Detalhes: Punho duplo de malha de fibra Aramida com 300 gr/m²,
medindo 90 mm de comprimento e 150 mm de abertura total. Gola forrada com costuras triangulares
e retas paralelas na parte traseira para melhor armação da mesma. A gola deverá ser semi-oval, pela
anatomia que ela possui. Nas pontas ela deverá medir 70 mm de altura e na parte média 130 mm de
altura. Fechamento com lapela medindo 190 mm x 110 mm de altura, fechando em ângulo de 30O,
com Velcro azulde 25x50mm de comprimento. Barra (cós) em malha de Meta Aramida 300 gr/m² com
90 mm de altura. Dois bolsos inferiores medindo 220 mm x 150 mm de altura. Os dois bolsos deverá
estar localizados na parte inferior da japona, e sua base inicia 30 mm acima da malha de Meta
Aramida no barramento. Bolso medindo 150 mm de altura x 140 mm de largura, com fechamento de
zíper de latão135mm. Sobrepõe este bolso porta canetas (2)., Con�nuação 1: Este bolso deverá estar
fixado 160 mm abaixo da costura da manga. Acima do bolso, fixar a bandeira do estado. Segurança:
Esta japona deverá permi�r a u�lização em situações de extremo risco como explosões, produtos
químicos e arcos elétricos. Quando da aproximação esta fibra não se degrada com as lambidas de
chamas. As mul� camadas que compõe esta japona, não irão entrar em ignição, pois se trata de fibras
normalizadas com elevado grau de qualidade. Durabilidade: A cor desta fibra é feita na própria
pigmentação, logo não deverá haver alteração na cor da fibra durante as lavagens devido à
composição da fibra para aramida que oferece maior resistência à abrasão. A vida ú�l es�mada desta
japona deverá ser de CINCO (5) anos aproximadamente. A empresa deverá apresentar Laudo ou
cer�ficado de Laboratório acreditado pelo INMETRO ou no caso de ser Laboratório Internacional,
deverá ser traduzido por tradutor juramentado que ateste as caracterís�cas exigidas para este �po de
equipamento, quanto aos tecidos. Os resultados deverão estar de acordo com a especificação descrita,
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sendo que os Laudos deverão ter no mínimo os testes realizados: Composição da Fibra; Gramatura da
Fibra; Espessura da Fibra; Construção da Fibra; Número de fios por unidade de comprimento no
urdume e na trama; Densidade da Fibra no Urdume e Trama; Resistência a Tração da Fibra no Urdume
e Trama; Alongamento máximo da fibra e urdume; Estabilidade Dimensional da Fibra por lavagem e
secagem; Calor por Contato; Calor por Irradiação; Propagação Limitada de chama; Solidez da Cor à
Lavagem; Solidez da Cor a Luz Ar�ficial (100 horas). Os laudos deverão estar de acordo com os valores
expressos nesta especificação. Conforto: A tecnologia aplicada nesta japona deverá atender a
segurança aliada ao conforto térmico. Fechamento: Em zíper de latão especial de 600 mm de
comprimento x 30 mm de largura. Deverá possuir uma �ra de fibra aramida fixa ao zíper de modo que
agilize a abertura e fechamento da japona. Em toda sua extensão, deverá estar embu�do
internamente. Linhas: Todos os fechamentos deverão ser feitos com linha de 2x1, em Aramida na cor
azul. Pontos por cm²: As máquinas de fechamento para esta Japona, não podem ter menos de que três
pontos por cm². A costura interfere diretamente na vida ú�l da Japona. Simetria: Todas as costuras
deverão ser retas e paralelas entre si. O posicionamento dos bolsos e iden�ficações deverão ser
uniformes e sem distorções. Acabamentos: Todos os trajes deverão passar pelo processo de limpeza
para re�rar os excessos de fios a analise de costuras bem como a dobra da peça. E�quetas: nas
e�quetas deverão constar: Nome do fabricante; Cer�ficado Nacional de Pessoa Jurídica; Numero do
Lote; Tamanho da japona; Data de fabricação; Instruções de Lavagens. Embalagem: Toda japona
deverá ser embalada individualmente, em saco plás�co transparente. O acondicionamento deverá ser
no máximo de 10 peças, por caixa. Os símbolos do Brasil e do Distrito Federal e das Ins�tuições do
órgão solicitante como a tarja de iden�ficação com o nome e fator RH do tripulante, deverão ser
fornecidos pela empresa contratada, conforme lay out apresentado pela contratante.TARJETAS DE
IDENTIFICAÇÃO: O padrão para confecção das tarjetas serão disponibilizados eletronicamente pelo
SAMU-DF, conforme Manual de Padronização Visual do Ministério da Saúde; As tarjetas
iden�ficadoras serão fixadas por velcros, sendo a parte fêmea colocada por meio de costura na peça, e
a parte macho já costurada ao iden�ficador com exceção da e�queta costurada a japona. Os velcros
macho e fêmea dos iden�ficadores deverão ser da mesma cor do japona azul.Na parte frontal Direita:
tarjeta sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme; com dimensões 20
mm de altura e 110 mm de largura com iden�ficação do servidor na cor branca e fator Rh na cor
vermelha (letras em caixa alta). Na parte frontal Esquerda: bordado da logomarca SAMU no peito,
acima do bolso; Tarjeta sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma cor do uniforme com
dimensões 20 mm de altura e 110 mm de largura e as letras sendo bordadas na cor branca, com as
funções (Médico, Enfermeiro);Manga esquerda com bordado da bandeira do Brasil; Manga direita com
bordado da bandeira do Distrito Federal e logo abaixo logomarca SAMU.Tórax Posterior: Bordado
logomarca SAMU nas costas com dimensões aproximadas: circunferência com 140 mm de diâmetro,
texto ""SAMU"" Medindo 80,5 x 20 mm largura/altura e texto ""192"" medindo 80,5 x 40 mm
largura/altura, logo acima tarjeta em velcro sendo a fêmea na japona e o macho na tarjeta da mesma
cor do uniforme, bordado na cor branca a função do servidor (Médico, Enfermeiro) com aplicação em
velcro, medindo 200 x 50 mm largura/altura (letras em caixa alta);MATERIAL: Tecido an�chamas ou
retardante as chamas com as tarjetas e letras em micro bordado. Deverá haver uma peça de papelão
rígido com as mesmas dimensões da tarjeta, costurado entre o tecido da tarjeta e o velcro macho de
fixação, a fim de conferir rigidez à mesma para que não fique se dobrando facilmente.COSTURAS:
Ombros, braços internos e pernas externas deverão ser duplas, com simetrias retas. Linha de fibra
aramida an�chamas, na mesma cor da fibra. É de dois cabos torcidos entre si, formando um só
filamento, com resistência mínima de 15 kgf/cm²; Todas as manutenções que poderão vir a ser feitas
posteriormente deverão ser feitas com a mesma linha. PONTOS POR CENTÍMETRO LINEAR: As costuras
interferem diretamente na vida ú�l da japona, deve possuir no mínimo 2,5 pontos por cen�metro
linear. REFORÇO COSTURA/TRAVETE: Os reforços de costura deverão ser feitos em todos os pontos de
maior tração de ruptura; Os travetes deverão estar presentes na entrada dos bolsos, no acabamento
do zíper frontal. SIMETRIA: As costuras deverão ser retas e paralelas quando necessário; Os acessórios
deverão estar alinhados ver�calmente e horizontalmente, comprometendo diretamente no
acabamento da japona. AVIAMENTOS: Todos os componentes desta japona deverão ser an�chamas ou
retardante as chamas, não podendo em situação alguma entrar em ignição. SEGURANÇA: Quando da
u�lização desta japona com esta fibra especificada, a integridade �sica é man�da, pois esta fibra não
entra em ignição no caso de acidente com chamas; Em ensaios de laboratórios a fibra comprovou que
necessita de 12 segundos de exposição a uma temperatura de 1100º C para enrijecer. Mesmo após
estes 12 segundos a fibra não adere à pele. Este fator ameniza a gravidade da queimadura. A fibra
oferece resistência na maioria dos produtos químicos. Grau de Esterilidade: não se aplica" 

17 32874 342546

LUVA DE VÔO ANTI-CHAMA, Caracterís�cas mínimas: Fibra Aramida na cor verde, 100% an� chama. A
cons�tuição da fibra é composta de 93% de fibra Aramida, 5% de fibra para aramida e 2% de fibra an�
está�ca. O peso da fibra deverá ser de + ou - 161,0 gr/m² (gramatura DMI 005 – Me) com resistência
de rasgamento de 9,0 daN. Densidade (DMI 003 – Me): Urdume 27,6 fios, Trama 27,00 fios.
Resistência à tração (DMI 007 – Me) Urdume 958,0N (97,6Kgf), Trama 907,7 N (92,5Kgf). 
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Fiscal Técnico do Contrato

Matrícula

<<Cargo/Função>>

<<Setor/Departamento>>

 

APÊNDICE IV - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO

 

OBJETO : 

CONTRATO Nº: 

 

Contratante, com sede em Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº XXX, doravante denominado Contratante e a Empresa _____________,  estabelecida à
______________________, CEP: _____________, inscrita no CNPJ sob o nº  __________________, doravante denominada simplesmente Contratada,
representada neste ato pelo S.r. _____________, (cargo) ___________________, (nacionalidade) ______________, (estado civil) ___________, (profissão)
_____________, portador da Cédula de Iden�dade nº ______________, e do CPF nº ____________, residente e domiciliado em _________________, e, sempre
que em conjunto referidas como PARTES para efeitos deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, doravante denominado simplesmente TERMO,
e, CONSIDERANDO que, em razão do atendimento à exigência do Contrato Nº XX/20XX, celebrado pelas PARTES, doravante denominado CONTRATO, cujo objeto
é a <objeto do contrato>, mediante condições estabelecidas pelo CONTRATO;

CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados, regras de negócio, documentos, informações, sejam elas escritas ou verbais ou de
qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, entre outras, doravante denominadas simplesmente de INFORMAÇÕES, que a Contratada �ver acesso
em virtude da execução contratual;

CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto
de interesse da Secretaria de Estado de Saúde do DF de que a Contratada tomar conhecimento em razão da execução do CONTRATO, respeitando todos os
critérios estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES;

A Contratante estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada PROTEÇÃO ÀS INFORMAÇÕES da Contratante, principalmente aquelas classificadas
como CONFIDENCIAIS, em razão da execução do CONTRATO celebrado entre as PARTES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

Parágrafo Primeiro: As es�pulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e quaisquer INFORMAÇÕES reveladas
pelo Contratante.

Parágrafo segundo: A Contratada se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e quaisquer INFORMAÇÕES que venham a
ser fornecidas pelo Contratante, a par�r da data de assinatura deste TERMO, devendo ser tratadas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e
formalmente classificadas com tratamento diferenciado pela Contratante.

Parágrafo Terceiro: A Contratada se obriga a não revelar, reproduzir, u�lizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permi�r
que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES do Contratante.

Parágrafo Quarto: A Contratante, com base nos princípios ins�tuídos na Segurança da Informação, zelará para que as INFORMAÇÕES que receber e �ver
conhecimento sejam tratadas conforme a natureza de classificação informada pela Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE

Parágrafo Único: As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

1. Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das
PARTES;

2. Tenham sido comprovadas e legi�mamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;

3. Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as PARTES
cumpram qualquer medida de proteção per�nente e tenham sido no�ficadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS

Parágrafo Primeiro: A Contratada se compromete a u�lizar as INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO.

Parágrafo segundo: A Contratada se compromete a não efetuar qualquer cópia das INFORMAÇÕES sem o consen�mento prévio e expresso da Contratante.

1. O consen�mento mencionado no Parágrafo segundo, entretanto, será dispensado para cópias, reproduções ou duplicações para uso interno das PARTES.

Parágrafo Terceiro: A Contratada se compromete a cien�ficar seus diretores, empregados e/ou prepostos da existência deste TERMO e da natureza confidencial
das INFORMAÇÕES do Contratante.

Parágrafo Quarto: A Contratada deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das INFORMAÇÕES do Contratante, bem como evitar e prevenir a
revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo Contratante.

Parágrafo Quinto: Cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES eventualmente reveladas à outra parte em função da
execução do CONTRATO.

Parágrafo Sexto: O presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito
ou implícito, em relação a qualquer direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito rela�vo à propriedade intelectual.

1. Os produtos gerados na execução do CONTRATO, bem como as INFORMAÇÕES repassadas à Contratada, são única e exclusiva propriedade intelectual
do MI Contratante.

Parágrafo Sé�mo: A Contratada firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta ou indiretamente ao CONTRATO, cujos termos
sejam suficientes a garan�r o cumprimento de todas as disposições do presente instrumento.

Parágrafo Oitavo: A Contratada obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual
rela�vo aos produtos gerados e às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas durante a execução do CONTRATO.
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CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DE INFORMAÇÕES

Parágrafo Único: Todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da parte reveladora, devendo a esta retornar
imediatamente assim que por ela requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

1. A Contratada deverá devolver íntegros, e integralmente todos os documentos a ela fornecidos, inclusive as cópias porventura necessárias, na data
es�pulada pelo Contratante para entrega, ou quando não mais for necessária a manutenção das Informações Confidenciais, comprometendo-se a não
reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magné�cas), cópias ou segundas vias.

2. A Contratada deverá destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham Informações Confidenciais do Contratante, quando não mais for
necessária a manutenção dessas Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magné�cas),
cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único: O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua assinatura até 05 (cinco) anos após o
término do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Único: A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades
previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na RESCISÃO DO CONTRATO firmado entre
as PARTES. Neste caso, a Contratada, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo Contratante,
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administra�vo ou judicial, sem
prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: Este TERMO cons�tui vínculo indissociável ao CONTRATO, que é parte independente e regulatória deste instrumento.

Parágrafo Segundo: O presente TERMO cons�tui acordo entre as PARTES, rela�vamente ao tratamento de INFORMAÇÕES, principalmente as CONFIDENCIAIS,
aplicando-se a todos e quaisquer acordos futuros, declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas PARTES em ações feitas
direta ou indiretamente.

Parágrafo Terceiro: Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou
constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as PARTES tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da equidade, da razoabilidade,
da economicidade, da boa-fé, e, as preencherão com es�pulações que deverão corresponder e resguardar as INFORMAÇÕES do Contratante.

Parágrafo Quarto: O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais
disposições constantes de outros instrumentos legais conexos rela�vos à CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES.

Parágrafo Quinto: A omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não cons�tuirá novação
ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Parágrafo Único: Fica eleito o foro da Jus�ça do Distrito Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, em Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justa e estabelecida às condições, a Contratada assina o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, em 02 (duas) vias de
igual teor e um só efeito, na presença de duas testemunhas.
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Documento assinado eletronicamente por MAURICIO DE OLIVEIRA, Administrador, em
03/04/2023, às 16:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ -
Matr.0140975-1, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 03/04/2023, às
19:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 109657631 código CRC= F0070CB7.
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